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1. APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

 

Fundado em 24 de agosto de 2011, o INSTITUTO ALPHA DE 

MEDICINA PARA SAÚDE, é uma organização social sem finalidade lucrativa, 

que tem dentre seus objetivos o de disponibilizar-se junto aos poderes públicos 

municipais, estaduais, federais e aos particulares para o desenvolvimento de 

projetos de gerenciamento e administração de unidades de serviços voltados 

para o desenvolvimento Humano e tecnológico como o esporte, educação, 

cultura, meio ambiente, trabalho, qualificação e recolocação profissional, o 

desenvolvimento humano e sócio econômico, contribuindo para a implantação 

de recursos técnicos de gestão, economia e contenção nas despesas de 

recursos públicos nas áreas de: 

- Saúde; 

- Meio Ambiente; 

- Assistência social; 

- Educação, Esporte, Cultura e 

- Desenvolvimento humano e socioeconômico.  

 

1.1. Missão 

 

”Servir com as atividades de sua finalidade, âs Organizações, âs 

Comunidades, e às Entidades Públicas ou Privadas, diretamente ou em 

alianças com outras Instituições, sempre visando o desenvolvimento das 

Organizações, a melhoria da qualidade de vida das pessoas e o bem-estar da 

sociedade, sem objetivo de lucro, por tempo indeterminado.” 

 

1.2. Visão 

 

Ser reconhecido como multiplicadores de modelos gerenciais de 

processos hospitalares, ambulatórios, policlínicas, dispensários, e outros de 

natureza correlata; apoiar, assessorar e gerenciar, serviços de saúde, cultura, 
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educação, meio ambiente, esporte e assistência social, tanto de natureza 

privada, como pública; promover a cooperação técnico-administrativa, em 

todos os aspectos consolidados na organização social de saúde.   

 

1.3. Valores 

 Responsabilidade Social 

 Capacitação  

 Comunicação  

 Ética 

 Humanização 

 Integração 

 Reabilitação 

 Equilíbrio 

 Percepção 

 Valorização 

 Transparência 

 

 O Instituto Alpha tem como premissa que todos nossos usuários são 

especiais, e que é nosso dever e missão proporcionar assistência humanizada, 

valorizando o indivíduo nas suas diferenças peculiaridades. 

Áreas de atuação na Saúde: Hospital, UPA, PSF, UBS, CAPS, Pronto 

Socorro/Atendimento, SAMU, entre outros. 

Todos os municípios que temos firmados Contratos de Gestão ou 

Termos de Colaboração são acompanhados pela nossa equipe em subsedes 

(escritórios administrativos locais) equipados com todo o suporte físico e 

tecnológico que comporta a execução dos projetos com êxito. 

A Entidade mantém prestação de serviços com instituições públicas e 

privadas na elaboração, acompanhamento e gestão de projetos nas áreas de 

Saúde estão devidamente corroboradas pelos atestados de capacidade 

técnica. 
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Através de suas parcerias o Instituto vem realizando diversos projetos 

visando garantir a plena cidadania, defendendo a saúde e a vida, preenchendo 

um espaço técnico de apoio e realização de ações em conjunto com as 

Secretarias de Saúde, trabalhando ombro a ombro na construção do sistema 

de saúde preciso e necessário ao cidadão.  

O processo saúde-doença não se resolve somente com boas intenções, 

resolvendo os problemas de doenças e garantindo a saúde. Hoje a 

complexidade tecnológica inerente à saúde não mais permite que, de forma 

messiânica os dirigentes, técnicos e trabalhadores dos serviços se joguem na 

empreitada de garantir uma vida saudável aos munícipes; é preciso que 

utilizemos todos os recursos disponíveis, sejam financeiros, sejam humanos, 

sejam tecnológicos, para enfrentarmos estas tarefas. 

A Entidade se baseia num estudo prévio junto ao ente contratante a fim 

de que possa prestar o mais eficaz e eficiente serviço, de acordo com as 

normas técnicas, jurídicas e financeiras voltadas para as Organizações Sociais 

sem fins lucrativos. 

 

1.4. Parcerias 

 

Cubatão /SP – 2018 - Contrato de Gestão de equipamentos de serviços 

médicos nas Unidades de Urgência e Emergência (Pronto Socorro Central, 

Pronto Socorro Infantil e Serviço de Atendimento Móvel às Urgências – SAMU) 

com funcionamento 24 horas no Município de Cubatão/SP. 

 

 Equipe médica nas áreas: Clínica Geral, Emergência, Cirurgia Geral, 

Cirurgia Plástica, Ortopedia, Semi Intensiva, Pediatria com atendimentos 

escalonados e coberturas imediatas quando solicitadas pelo parceiro público; 

 Equipe de enfermagem, técnicos de enfermagem, técnico de gesso, 

auxiliar de lavanderia, recepção, entre outros para completar o RH das 

Unidades atendidas sob nossa gestão; 
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 Fornecimento e acompanhamento de ambulâncias tripuladas para atender 

as necessidades da Urgência e Emergência do Município; 

 Fornecimento de alimentação adequada aos pacientes e acompanhantes 

das unidades do Pronto Socorro Central e Infantil; 

 Fornecimento de Oxigênio líquido para abastecer as unidades da Urgência 

e Emergência; 

 Infra-estrutura tecnológica; 

 Manutenção e suporte do sistema informatizado implantado pela Instituição 

que abrange todas as áreas da Unidade do Pronto Socorro, 

 Treinamento da equipe médica e não médica para atendimento; 

 Gestão e acompanhamento pela equipe administrativa “in loco” nas 

unidades junto com o parceiro público. 

 

Cubatão /SP – 2016 a 2018 – Projeto de Gestão de serviços médicos 

nas Unidades de Urgência e Emergência ( Pronto Socorro Central, Pronto 

Socorro Infantil e Serviço de Atendimento Móvel às Urgências – SAMU) com 

funcionamento 24 horas no Município de Cubatão/SP com atendimento médio 

diário de 350 pacientes. 

 

 Equipe médica nas áreas: Clínica Geral, Emergência, Cirurgia Geral, 

Cirurgia Plástica, Ortopedia, Semi Intensiva, Pediatria com atendimentos 

escalonados e coberturas imediatas quando solicitadas pelo parceiro público; 

 Fornecimento e acompanhamento de ambulâncias para atender as 

necessidades da Urgência e Emergência do Município; 

 Fornecimento de alimentação adequada aos pacientes e acompanhantes 

das unidades do Pronto Socorro Central e Infantil; 

 Fornecimento de Oxigênio líquido para abastecer as unidades da Urgência 

e Emergência; 

 Fornecimento de exames laboratoriais para a demanda da Urgência nas 

Unidades; 
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 Fornecimento exames de imagem (Raio X) para atender a demanda das 

Unidades; 

 Manutenção do funcionamento do Banco de Sangue para atender a 

demanda do Município; 

 Infra-estrutura tecnológica; 

 Manutenção e suporte do sistema informatizado implantado pela Instituição 

que abrange todas as áreas da Unidade do Pronto Socorro, 

 Treinamento da equipe médica e não médica para atendimento; 

 Gestão e acompanhamento pela equipe administrativa “in loco” nas 

unidades junto com o parceiro público. 

 

Laranjal Paulista - Projeto de Gestão de serviços nas Unidades Básicas 

de Saúde do município de Laranjal Paulista com funcionamento das 07h00 às 

16h00 de segunda a sexta com atendimento diário para atender a demandas 

estabelecidas em cada unidade. 

 

 Equipe médica, equipe de enfermagem, recepção, e atendimentos de 

fisioterapia conforme contrato com parceiro público; 

 Infra-estrutura tecnológica a ser implantado para complementar os 

existentes nas unidades. 

 Análise e acompanhamento para implantação de sistema informatizado a 

ser implantado pela instituição a fim de propor melhorias em tudo o que 

abrange os atendimentos nas Unidades. 

 Treinamento da equipe para atendimento; 

 Gestão e acompanhamento pela equipe administrativa “in loco” nas 

unidades junto com o parceiro público. 

 

Franco da Rocha – Gestão de Residências Terapêuticas Tipo II, por 

intermédio de Termo de Colaboração, para recebimento de pacientes com 

transtornos mentais, a fim de integrá-los ao convívio social, mediante cuidados 
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terapêuticos, com aplicação de oficinas, palestras e outras atividades 

pertinentes ao objeto contratual. 

 Equipe de enfermagem nas residências terapêuticas 

 Cuidadores para o devido tratamento e atendimento aos pacientes; 

 Elaboração e aplicação de oficinais para reintegrar o portador de transtorno 

mental à sociedade; 

 Responsável pela nutrição e alimentação dos pacientes; 

 Locomoção e remoção de pacientes para as residências terapêuticas e/ou 

para outros locais. 

 

Francisco Morato – Gestão de Residências Terapêuticas Tipo II, por 

intermédio de Contrato de Gestão, para recebimento de pacientes com 

transtornos mentais, a fim de integrá-los ao convívio social, mediante cuidados 

terapêuticos, com aplicação de oficinas, palestras e outras atividades 

pertinentes ao objeto contratual. 

 Equipe de enfermagem nas residências terapêuticas 

 Cuidadores para o devido tratamento e atendimento aos pacientes; 

 Elaboração e aplicação de oficinais para reintegrar o portador de transtorno 

mental à sociedade; 

 Responsável pela nutrição e alimentação dos pacientes; 

 Locomoção e remoção de pacientes para as residências terapêuticas e/ou 

para outros locais. 

 

1.5. Qualificação Técnica Instituto Alpha 

 

A experiência profissional dos nossos dirigentes e consultores na gestão 

de sistemas de saúde, fez com que o Instituto Alpha fosse criado com uma 

proposta que o diferencia e o torna efetivamente um parceiro na 

implementação de políticas e ações de saúde. Os nossos profissionais atuam 

diretamente nos projetos em parceria com os municípios. 
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 Apresentamos a seguir os currículos do nosso quadro de diretoria. 

 

 

 

Diretor Técnico - Dr. Hélio da Costa Marques  

Av. Eng. Saturnino de Brito, 242 Apto. 307 – Pq. Prainha – São Vicente/SP 

CEP 11.325-010 – Fone (13) 974.149512 / (13) 3467.2577 

Email: heliocostamarques@hotmail.com 

 

DADOS PESSOAIS 

Médico, Brasileiro, Divorciado, Natural de Bauru/SP, Nascido em 04 de maio de 

1941 

Filiação: José da Costa Marques e Augusta da Costa Marques - RG 1.574.963-

0 

 

FORMAÇÃO 

 Curso Primário - Grupo Escolar Barão do Rio Branco, (Santos/SP) 

 Ginásio e Cientifico - Colégio Santista, (Santos/SP) 

 Curso Superior - Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu 

- UNESP, (Botucatu/SP) 

 Residência Médica em Cirurgia Geral - Hospital Ana Costa, (Santos/SP) 

 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS EXERCIDAS 

Médico 

 Cirurgião credenciado INPS (Cod. 7) e Unimed de Santos, (Santos/SP) 

 Médico em 10 Unidades Básicas de Saúde – UBS, (São Vicente/SP) 

 Médico em Prontos Socorros de: 

 

- São Vicente, Santos, Praia Grande e Mongaguá. 

 Cirurgia Geral de Emergência nos Hospitais: 
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- Hospital São José / Santa Casa de São Vicente, (São Vicente/SP) 

- Hospital dos Estivadores de Santos, (Santos/SP), entre outros. 

 

ADMINISTRAÇÃO MÉDICA 

 

Diretor Clínico 

- Hospital São José, (Jandaia do Sul/PR) 

-Hospital Geraldo Francisco Miqueletti / Hospital Rural, (Mandaguari/PR) 

- Casa de Saúde Anglo-Americana, (Santos/SP) 

- Hospital São José / Santa Casa de São Vicente, (São Vicente/SP) 

 

Diretor Técnico 

- Hospitais dos Estivadores de Santos, (Santos/SP) 

- Hospital São José / Santa Casa de São Vicente, (São Vicente/SP) 

 

Diretor Executivo 

- Hospital dos Estivadores de Santos, (Santos/SP) 

 

Chefias Médicas 

- Chefe do Pronto Socorro Central de São Vicente, (São Vicente/SP) 

- Chefe do Departamento de Cirurgia do Hospital São José, (São Vicente/SP) 

- Chefe do Pronto Socorro Central de Praia Grande, (Praia Grande/SP) 

 

Diretorias Médicas 

- Diretor do Departamento de Ambulatórios da Secretaria de Saúde de São  

Vicente, (São Vicente/SP) 

-  Diretor da Unimed de Santos, (Santos/SP) 

- Diretor do Sindicato de Médicos de Santos, São Vicente, Praia Grande e 

Cubatão.  

Associações Médicas 
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- Presidente e Fundador das Associações Médicas de: Mandaguari/PR e São 

Vicente/SP. 

 

Médico Revisor - INAMPS Rural e Urbano para os Municípios de: 

Mandaguari, Jandaia do Sul, São Pedro do Ivaí, Bom Sucesso, Kaloré, 

Borrasópolis, no Estado do Paraná. 

Responsável Técnico 

- Clinica Total Saúde, (São Vicente/SP) 

 

Superintendência 

- Caixa de Saúde e Pecúlio dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Vicente, (São Vicente/SP) 

 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 

 Clínica Total Saúde, (São Vicente/SP) 

 Ambulatório médico do Sindicato dos Trabalhadores em Edifícios e 

Condomínios de São Vicente - STECSV, (São Vicente/SP) 

 aúde Clínica, Ocupacional e Segurança do Trabalho - MedSeg, (São 

Vicente/SP) 

 Médico e Responsável Técnico da Instituição de Assistência aos Idosos - 

Residencial Casablanca (4 Unidades), (São Vicente/SP) 

 Diretor Médico da Empresa Med In Gestão – MedIn, (São Paulo/SP) 

 Instituto Alpha de Medicina para Saúde – Responsável Técnico 

 

 

 

 

 

 

 

Diretor Presidente - Afonso Barbosa da Silva 
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Rua: Claudio Manoel da Costa nº235 Bairro: PQ Imperial 

Barueri -SP CEP. 06464-260 

Fone:(cel.) 94776-3799 (rec.) (11) 4191-7147 

E-mail: afonso.barbo@gmail.com 

Informações Pessoais 

Data Nasc: 15/03/1987 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileira 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

 Ensino Médio “Concluído” 

 Administração de empresa “incompleto” 7º Semestre - UNINOVE 

 

CURSOS EXTRA CURRICULARES 

 

 Curso de Informática – Windows XP, Pacote Office “SENAC” 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

 Instituto Apha de Medicina para Saúde 

Período: 01/02/2016 até o momento     Cargo: Presidente 

 

 Prefeitura Municipal de Barueri 

Período: 07/01/2013 a 29/12/2016 – Cargo: Diretor Administrativo  

Local: Secretaria de Saúde  

 Prefeitura Municipal de Barueri 

 Período: 03/01/2009 a 06/01/2013 - Cargo: Aux. Administrativo 

Local: Secretaria do Direito das Pessoas com Deficiência 

 

Diretora Financeira – Ana Carolina Rizzo 

mailto:afonso.barbo@gmail.com
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29 anos - Brasileira – Casada 

Rua Duque de Caxias, n.º 92 – Apto 26  

Campo Grande – Santos / SP      

E-mail: ac_rizzo@hotmail.com   

Cel: (13) 99767-5322 

 

Tenho como objetivo, desempenhar os trabalhos pertinentes a minha função, 

onde irei exercer com empenho as responsabilidades a mim conferidas.  

 

FORMAÇÃO ESCOLAR 

Pós Graduação 

Gestão de Serviços Hospitalares – Em andamento 

Hospital Israelita Albert Einstein 

 

Ensino Superior 

Bacharel em Direito – Concluído 2011 

Universidade Metropolitana de Santos – UNIMES 

 

 Ensino Médio / Técnico 

Médio Técnico em Secretariado / Administração 

Escola Técnica e Faculdade Fortec 

 

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

 

Inglês – Intermediário 

 

Planejamento Financeiro no Plano de Negócios  

Universidade Monte Serrat 

Gestão de Pessoas e Desenvolvimento de Liderança 

SENAC  

Gestão de Negócios 
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SENAC – Módulos I, II e IV. 

  

Informática – Pacote Office e Internet - Avançado 

 

HISTÓRICO PROFISSIONAL 

 

INSTITUTO ALPHA DE MEDICINA PARA SAÚDE    Agosto/2015 à Atual 

 

Cargo: Diretora Financeiro 

 

Atividades desenvolvidas:  

! Gerenciamento e coordenação de projetos; 

! Controle financeiro; 

! Implantação e desenvolvimento de projetos; 

! Transmissão de arquivos para Banco e relacionamento direto com gerentes; 

! Elaboração de ofícios, pareceres e respostas ao MP; 

! Participação ativa em reuniões; 

! Cargo de confiança e liderança. 

 

INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA          Nov/2014 à Jul/2015 

 

Cargo: Gerente Geral 

 

Atividades desenvolvidas:  

Gerenciamento e coordenação de projetos; 

! Coordenação de equipe externa; 

! Implantação e desenvolvimento de projetos; 

! Elaboração de Prestação de Contas mensal; 

! Transmissão de arquivos para Banco e relacionamento direto com gerentes; 
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! Elaboração de ofícios, pareceres e respostas ao MP; 

! Elaboração e coordenação de contratos; 

! Participação ativa em reuniões e videoconferência; 

! Assistência â presidência e diretoria da empresa; 

! Cargo de confiança e liderança. 

 

Instituto de Saúde e Meio Ambiente               Maio/2011 à Dezembro/2014 

 

Cargo: Gerente Administrativa e Financeira 

 

Atividades desenvolvidas:  

 

! Assistência â presidência e diretoria da empresa; 

! Organização e conferência de documentos; 

! Controle contas a pagar e receber; 

! Elaboração de Prestação de Contas mensal; 

! Lançamentos contábeis; 

! Transmissão de arquivos para Banco e relacionamento direto com gerentes; 

! Elaboração de ofícios, pareceres e respostas ao MP; 

! Elaboração e coordenação de contratos; 

! Compras e cotações de grande porte; 

! Acompanhamento de cobrança; 

! Tributos Fiscais Retidos; 

! Controle de patrimônio; 

! Apresentação de relatórios e planilhas de controle; 

! Participação ativa em reuniões e videoconferência; 

! Gerenciamento e coordenação de projetos dentro do Estado de SP; 

! Coordenação de equipe externa; 
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! Cargo de confiança e liderança. 

Ruben – Eliana Advogados Associados          Maio/2007 à Abril/2011 

 

Cargo: Assistente Financeira e Estagiária de Direito Marítimo 

 

Atividades desenvolvidas:  

 

! Cobrança administrativa; 

! Cobrança judicial marítima e área; 

! Emissão de nota de dèbito e crèdito; 

! Relatórios e planilhas internas de controle; 

! Serviços administrativos em geral; 

! Controle de caixa; 

! Conferência de documentos;  

! Correção e análise de Bl´s, invoices, tally, minutas; 

! Elaboração de Petições; 

! Elaboração de Inicial; 

! Andamento em Processos; 

! Participação em reuniões; 

! Atendimento a clientes; 

JLMendonça Contabilidade e Assessoria Empresarial Jan/2006 à Abr/2007 

 

Cargo: Assistente Contábil e Recursos Humanos 
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Atividades desenvolvidas:  

! Elaboração de fèrias e rescisões;  

! Conferência de documentos 

! Fechamento de folha de pagamento de funcionários;  

! Cadastro de funcionário e atualização de carteira profissional;  

! Arquivo em geral; 

! Controle e lançamento de notas fiscais. 

Centro de Federação e Educação Tecnológica de Cubatão    Jun/2005 à 

Dez/2005 

 

Cargo: Estagiária em Secretariado 

 

 Atividades desenvolvidas:  

! Serviços administrativos de rotina; 

! Organização de arquivos e pastas; 

! Atendimento telefônico; 

! Elaboração de histórico escolar, declarações, memorandos. 

! Atendimento ao pöblico; 

! Digitação. 
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Diretora Jurídica – Dra. Barbara Braw de Jesus Marques 

OAB/SP n º 401.570 

Brasileira, solteira, advogada - Nascida em 09/06/1988. 

Av. Presidente Castelo Branco, 4424, Apt.° 1001, Aviação, Praia Grande - SP. 

Tel: (13) 3481-5656 /013 99727-0027 / email: barbara_bjm@hotmail.com 

 

ESCOLARIDADE: 

● Ensino Superior completo em Direito na Universidade Metropolitana de 

Santos –UNIMES. Concluído em 2011. 

● Pós Graduação â Distãncia em Administração Pöblica pela UniCesumar. 

Não concluído. 

● Cursando Pós Graduação à Distância em Direito Médico e Hospitalar na 

Unyleya. Cursando. 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Martins Santos Imóveis. Cargo: secretária. 

Academia SuperAção. Cargo: recepcionista.  

Escritório Experimental UNIMES, área: Família Legal, cargo: estagiária. 

Escritório Cury e Moure Simão (Av. Ana Costa, 100, conj. 53/59). Cargo: 

estagiária - Período: Julho/2010 á Jan/2010. 

Instituto de Saúde e Meio Ambiente – Cargo: Secretária. Período: Fev/2012 

a Fev/2015 

Instituto de Saúde e Meio Ambiente – Cargo: Auxiliar Jurídica. Período: 

Mar/2015 a Ago/2017 

Instituto Alpha de Medicina Para Saúde – CNPJ: 14.512.229/0001-10 – 

Cargo: Departamento Jurídico. 

Cursos extracurriculares: 

Inglês – Wizard Idiomas (nível intermediário). 

Frâncês – Particular (nível básico) 
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Diretora Administrativa - Maria Dalvanir Nunes 

 

Rua Dr. Lobo Viana, nº 16, apto. 06, Boqueirão / Santos – SP .  

CEP: 11045-120   

Tel.:(13) 98814 -7829  /  E-mail: dalva22@hotmail.com      

 

FORMAÇÃO: 

Pós Graduação 

Gestão de Serviços Hospitalares – Em andamento 

Hospital Israelita Albert Einstein 

 

Ensino Superior 

Logística – Unimonte (Término julho/2014) 

Administração - Unimes – (incompleto) 

CONHECIMENTOS 

Informática (Windows, Word, Excel, Power Point, Internet). 

Recursos Humanos (Teórico-básico / curso FGV Online) 

Inglês Nível básico 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

Instituto Alpha de Medicina para Saúde – 2016 a 2018 

Diretora Administrativa 

 Acompanhamento de Compras, elaboração de planilhas e Relatórios 

Assistenciais, acompanhamento in loco das rotinas voltadas ao projeto do 

Pronto Socorro Central, Infantil e Samu de Cubatão (cadastro de médicos no 

sistema de atendimento, acompanhamento e gerenciamento de escala de 

mailto:E-mail:%20dalva22@hotmail.com
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profissionais, acompanhamento de fluxo como tempo de espera, demanda nos 

atendimentos, Coordenação de equipe de colaboradores do Projeto sob 

responsabilidade do Instituto); Visitas técnicas a Unidades de saúde, 

Relatórios, Demais rotinas administrativas do terceiro Setor. 

 

 Instituto Brasil de Gestão Pública – 2015 a 2016 

Assistente Administrativa 

Compras, arquivo de documentos, elaboração de planilhas, Relatórios 

Assistenciais, Demais rotinas administrativas do terceiro setor. 

Galeria do Vinho Importação e Exportação - 03/2014 até 01/2015 

Auxiliar Administrativa 

Elaboração de Notas Fiscais e Boletos; Controle de Contas a pagar e a 

receber, Cadastro de clientes, controle de Estoque. Demais rotinas 

administrativas. 

PROTEGE S/A - 22/01/2008 até 12/05/2010 

Auxiliar de processamento (Serviços diversos do Banco Bradesco) 

FUNÇÕES DESENVOLVIDAS: Processamento de documentos (pagamento de 

MPJ, depósitos, validação de cheques, estornos e realimentação, etc.), 

Rotinas administrativas (Alimentação de planilhas elaboradas a partir de 

relatórios com movimento diário para envio ao regional do Banco Bradesco e 

ao faturamento da Empresa; Lançamento de escalas em planilha e ponto 

eletrônico; Controle de estoque e pedido de materiais para o setor; Demais 

rotinas administrativas). 
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Diretor Secretário - José Eduardo Barboza Elias 

Rua Dr. Egídio Martins, 160, apt. 136, Ponta da Praia, Santos/SP.  

Cep: 11030-160 - Tel.:(13) 3261-37 / 974062114 /  

e-mail: barbozaelias@hotmail.com      

Ensino Superior (incompleto) em Administração - Universidade Santa Cecilia  

 

CONHECIMENTOS 

Informática (Windows, Word, Excel, Power Point, Internet). 

Inglês Nível básico 

CPA 10 –  Ambima  

Certificado – Palestra sobre vigilância Sanitária 

Certificado – Palestra sobre administração Pública 

Certificado – Palestra financiamento do sistema único de saúde  

Certificado-  Palestra sobre gestão de pessoas 

 

EXPERIÊNCIA  PROFISSIONAL 

 

UACEP- União de Amparo a comunidade – 2017 a atual. 

Diretor Financeiro 

Responsável pelos pagamentos a fornecedores, pagamentos de salários dos 

funcionários, pagamento de impostos e administrar o recurso financeiro 

bancário do instituto.  

 

Instituto Alpha de Medicina para Saúde – 2017 a atual - Diretor secretário  

Responsável em contratação de profissionais da área Médica, nas áreas 

clínicas, emergêncista, semi-intensevista, Pediatrias e ortopedistas,  

elaboração de planilhas de escalas de plantões médicas e acompanhamento in 

loco das rotinas voltadas ao projeto do Pronto Socorro Central, Infantil e Samu 

de Cubatão (cadastro de médicos no sistema de atendimento, 

acompanhamento e gerenciamento de escala de profissionais, 

acompanhamento de fluxo como tempo de espera, demanda nos 
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atendimentos, Coordenação de equipe de colaboradores do Projeto sob 

responsabilidade do Instituto); Visitas técnicas a Unidades de saúde, 

Relatórios, Demais rotinas administrativas do terceiro Setor. 

 

Instituto Brasil de Gestão Pública – 2016 

 

Gerente de Recursos Humanos 

Recrutamento de pessoas e entrevistas para cargos disponível na empresa, 

recebimento de documentos pessoais para registros em carteiras de trabalho, 

acompanhamento na jornada de trabalho e de Demais rotinas administrativas 

do terceiro setor.  

Banco Santander – 2010 a 2015 

Gerente de Pessoa Física 

Atendimento ao público, captação de abertura de conta corrente, captação de 

Compensação de cheques por saldo, empréstimos consignados, crédito 

pessoal, aplicação financeira.   

 

Banco Real S/A – 2001 a 2010 

Gerente de Pessoa Física 

Atendimento ao público, captação de abertura de conta corrente, captação de 

Compensação de cheques por saldo, empréstimos consignados, crédito 

pessoal e aplicação financeira. 

Subgerente  

Atendimento ao público, conciliação de saldo bancário diário dos clientes, apoio 

ao gerente de pessoas física e de gerente de pessoa jurídica (empresas) em 

contratos de empréstimos financeiros, compensação de cheques por saldo, 

cobrança e renegociação de dívidas bancárias e vendas de produtos 

bancários. 

Tesoureiro 

Responsável pela tesouraria da agência, cronograma financeiro diário e 

mensal, cronograma e solicitação para abastecimento de papel moeda na 
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tesouraria, abastecimento e recolhimento de papel moeda em caixas 

eletrônicos, responsável pelos escriturários caixas, conferencia dos 

fechamentos de numerários dos escriturários caixas, fechamento e malote com 

papel moeda para tesouraria central, conferencia pela compensação de 

cheques diários (conferencia de assinaturas de cheques) e venda de produtos 

bancários. 

 

Escriturário Caixa  

Atendimento ao público, Recebimentos de boletos bancários, recebimentos de 

depósitos bancários, processamentos de malotes de empresas, arquivos e 

vendas de produtos. 

 

Estagiário  

Atendimento ao público, vendas de produtos bancários e arquivos. (7 meses). 

 

Papelaria e Copiadora – 1999 a 2001 

Sócio proprietário 

 

HAMA- Administração de Bens – 1994 a 1999 

Office-boy  

Atendimento ao público, Pagamentos de boletos bancários, emissão de boletos 

bancários, vistoria de imóveis para venda e locação, visitas com clientes aos 

imóveis à venda ou para locação e arquivos. 

 

LEJ - Administração de Bens – 1991 a 1993  

Auxiliar de Escritório 

Atendimento ao público, fechamento mensal de despesas dos condomínios, 

confecção de demonstrativos de balanço financeiro, emissão de boletos 

bancários, arquivos de documentos em gerais e pagamentos de boletos 

bancários. 
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2. OBJETO  

 

Firmar TERMO DE COLABORAÇÃO para disponibilizar moradias na 

modalidade Serviços Residenciais Terapêuticos do Tipo II, para pacientes 

egressos de instituições psiquiátricas, previamente avaliados e encaminhados 

pelas Equipes de Desinstitucionalização da Área Técnica de Saúde 

Mental/SMS de Osasco, na modalidade II segundo portaria 3.090 de 

23/12/2011. 

 

 

3. OBJETIVO ESPECÍFICO 

 

Apresentamos neta proposta à oferta de 02 (duas) moradias na 

modalidade Serviços Residenciais Terapêuticos do Tipo II, no município de 

Osasco na primeira fase, de acordo com as diretrizes do Termo de Referência. 

Atualmente o município não possui nenhuma Residência Terapêutica e esta 

proposta comtempla a implantação e manutenção de 02 residências tipo II. 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICIPIO 

 

Foi realizado uma pesquisa sobre a caracterização do Munícipio de 

Osasco possibilitando identificar o perfil dos munícipes e a estrutura de saúde 

na qual as SRTs terão acesso. 

 

4.1. Histórico do Município 
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Osasco / Gentílico: osasquense 

 

Na região onde hoje se situa Osasco e em seus arredores existiam 

vários sítios e chácaras. Próximo às margens do Tietê, no século XIX, havia 

uma aldeia de pescadores e grandes fazendas. Uma delas foi vendida ao 

italiano Antonio Agu, um imigrante com quem começa a nossa história 

Antonio Agu foi proprietário de vários negócios e terras na região. Em 

1887 comprou uma gleba de terra no Km 16 da Estrada de Ferro Sorocabana. 

Por volta de 1890, resolveu ampliar sua olaria e convidou para sócio o Barão 

Dimitri Sensaud De Lavaud. A pequena fábrica, que produzia tijolos e telhas, 

passou a fazer também tubos e cerâmicas, dando origem à primeira indústria 

da cidade, a Companhia Cerâmica Industrial de Vila Osasco. 

Após outras iniciativas, em 1895, Agu construiu a Estação Ferroviária, 

erguendo várias casas nos arredores para abrigar os operários que chegavam 

para atuar na obra. 

Os dirigentes da Estrada de Ferro quiseram batizar a estação com o 

nome do principal empreendedor da região, mas Antonio Agu pediu que a 

homenagem não fosse dada a ele e sim à sua cidade natal na Itália: Osasco. 

Daí por diante Osasco, como a região passou a ser conhecida, não 

parava de crescer, muitas pessoas conhecidas do comércio e diversas 

indústrias importantes se instalaram por aqui. Para operar as máquinas dessas 

indústrias foram contratados imigrantes. Essa mão-de-obra começou a formar 

a população do local e deu origem a seu povo. 
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Formação Administrativa 

Distrito criado com a denominação de Osasco, pela Lei Estadual n.º 

1.634, de 31-12-1918, subordinado ao município de São Paulo. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito de Osasco 

figura no município de São Paulo. 

Pelo Decreto-lei Estadual n.º 9.073, de 31-03-1938, Osasco figura como 

simples zona do distrito sede do município de São Paulo. 

Pelo Decreto-lei Estadual n.º 14.334, de 30-11-1994, Osasco figura com 

15º sub-distrito do município de São Paulo. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, Osasco figura como 14º sub-

distrito do município de São Paulo. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1955. 

Elevado à categoria de município com a denominação de Osasco, pela Lei 

Estadual n.º 5.285, de 18-02-1959, desmembrado do município de São Paulo. 

Sede no antigo distrito. Constituído do distrito sede. Instalado em 19-02-1962. 

Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído do 

distrito sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

Fonte: Prefeitura. 2014. Disponível em: http://www.osasco.sp.gov.br 

 

 

4.2. Geografia 

 

Área da unidade territorial 2016 (km²) 64,954 

Densidade demográfica 2010 (hab/km²) 10.264,80 

 

Microrregião 

Osasco 

 

Mesorregião 

Metropolitana de São Paulo 

 

 

http://www.osasco.sp.gov.br/
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Localização Geográfica: 

 

 

 

 

4.3. Perfil Sócio Econômico 

 

- Educação 

Em 2015, os alunos dos anos inicias da rede pública da cidade tiveram 

nota média de 5.9 no IDEB. Para os alunos dos anos finais, essa nota foi de 

4.3. Na comparação com cidades do mesmo estado, a nota dos alunos dos 

anos iniciais colocava esta cidade na posição 459 de 645. Considerando a nota 

dos alunos dos anos finais, a posição passava a 585 de 645. A taxa de 

escolarização (para pessoas de 6 a 14 anos) foi de 96 em 2010. Isso 

posicionava o município na posição 600 de 645 dentre as cidades do estado e 

na posição 4570 de 5570 dentre as cidades do Brasil.  

 

Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade  96 % 
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IDEB – Anos iniciais do ensino fundamental  5,9 

IDEB – Anos finais do ensino fundamental 4,3 

 

Saneamento / Território e Ambiente 

Apresenta 89.3% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 

80.4% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 57% de 

domicílios urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de 

bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros 

municípios do estado, fica na posição 309 de 645, 494 de 645 e 49 de 645, 

respectivamente. Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua 

posição é 478 de 5570, 2371 de 5570 e 270 de 5570, respectivamente 

 

Esgotamento sanitário adequado 89,3 % 

Arborização de vias públicas  80,4 % 

Urbanização de vias públicas 57 % 

 

 

 

Indicadores de Habitação - Osasco - SP 1991 2000 2010 
% da População em domicílios com água encanada 97,86 97,8 99 
% da População em domicílios com energia elétrica 99,94 99,92 100 
% da População em domicílios com coleta de lixo 98,24 98,78 99,1 

 

 

- Produção Econômicos: Rural / Industrial / Comércio e Serviços 

Em 2014, tinha um PIB per capita de R$ 84478.07. Na comparação com 

os demais municípios do estado, sua posição era de 16 de 645. Já na 

comparação com cidades do Brasil todo, sua colocação era de 64 de 5570. Em 

2015, tinha 45.9% do seu orçamento proveniente de fontes externas. Em 

comparação às outras cidades do estado, estava na posição 617 de 645 e, 

quando comparado a cidades do Brasil todo, ficava em 4968 de 5570. 
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PIB per capita 

R$ 84.478,07  

 

Percentual das receitas oriundas de fontes externas 45,9 % 

 

IDHM Alto (IDHM entre 0,700 e 0,799) 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) - Osasco é 0,776, em 

2010, o que situa esse município na faixa de Desenvolvimento Humano Alto 

(IDHM entre 0,700 e 0,799). A dimensão que mais contribui para o IDHM do 

município é Longevidade, com índice de 0,840, seguida de Renda, com índice 

de 0,776, e de Educação, com índice de 0,718. 

 

Indice de Desenvolvimento Humano Municipal e seus componentes - 
Município - Osasco - SP 

IDHM e componentes 1991 2000 2010 

IDHM Educação 0,351 0,592 0,718 

% de 18 anos ou mais com fundamental completo 37,1 50,67 64,81 

% de 5 a 6 anos na escola 31,63 74,53 94,75 

% de 11 a 13 anos nos anos finais do fundamental 
REGULAR SERIADO ou com fundamental completo 

56,05 81,11 85,14 

% de 15 a 17 anos com fundamental completo 31,58 62,01 70,02 
% de 18 a 20 anos com médio completo 16,94 38,38 52,23 
IDHM Longevidade 0,747 0,806 0,84 
Esperança de vida ao nascer 69,79 73,37 75,42 
IDHM Renda 0,714 0,736 0,776 
Renda per capita 679,13 780,28 1.003,40 

 

Osasco ocupa a 168ª posição entre os 5.565 municípios brasileiros 

segundo o IDHM. Nesse ranking, o maior IDHM é 0,862 (São Caetano do Sul) 

e o menor é 0,418 (Melgaço). 

 

 

4.4. Perfil Demográfico 

 

- População Total 
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População Estimada 2017: 697.889 / População 2010: 666.740 

 

Entre 2000 e 2010, a população de Osasco cresceu a uma taxa média 

anual de 0,21%, enquanto no Brasil foi de 1,17%, no mesmo período. Nesta 

década, a taxa de urbanização do município passou de 100,00% para 

100,00%. Em 2010 viviam, no município, 666.740 pessoas. 

 

Entre 1991 e 2000, a população do município cresceu a uma taxa média anual 

de 1,65%. Na UF, esta taxa foi de 1,78%, enquanto no Brasil foi de 1,63%, no 

mesmo período. Na década, a taxa de urbanização do município passou de 

100,00% para 100,00%. 

 

- População por sexo / faixa etária 

População Total, por Gênero, Rural/Urbana - Município - Osasco - SP 

População 
Populaçã
o (1991) 

% do 
Total 
(1991) 

População 
(2000) 

% do 
Total 
(2000) 

População 
(2010) 

% do 
Total 
(2010) 

População total 563.027 100 652.593 100 666.740 100 

Pop. residente 
masculina 

278.898 49,54 317.575 48,66 320.436 48,06 

Pop. residente 
feminina 

284.129 50,46 335.018 51,34 346.304 51,94 

População urbana 563.027 100 652.593 100 666.740 100 

População rural   0   0   0 

 

 

Estrutura Etária 

Entre 2000 e 2010, a razão de dependência no município passou de 

46,06% para 40,00% e a taxa de envelhecimento, de 4,47% para 6,37%. Em 

1991, esses dois indicadores eram, respectivamente, 54,51% e 3,29%. Já na 

UF, a razão de dependência (Percentual da população de menos de 15 anos 

e da população de 65 anos e mais (população dependente) em relação à 

população de 15 a 64 anos população potencialmente ativa) passou de 65,43% 
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em 1991, para 54,88% em 2000 e 45,87% em 2010; enquanto a taxa de 

envelhecimento passou de 4,83%, para 5,83% e para 7,36%, respectivamente. 

 

Estrutura Etária da População - Município - Osasco - SP 

Estrutura Etária 
População 

(1991) 

% do 
Total 
(1991) 

População 
(2000) 

% do 
Total 
(2000) 

População 
(2010) 

% do 
Total 
(2010) 

Menos de 15 anos 180.133 31,99 176.588 27,06 148.035 22,2 

15 a 64 anos 364.393 64,72 446.804 68,47 476.243 71,43 
População de 65 anos ou 
mais 

18.501 3,29 29.201 4,47 42.462 6,37 

Razão de dependência 55 - 46 - 40 - 

Taxa de envelhecimento 3,29 - 4,47 - 6,37 - 

 

 

Vulnerabilidade Social - Município - Osasco - SP 
Crianças e Jovens 1991 2000 2010 

Mortalidade infantil 23,48 17,2 13,36 

% de crianças de 0 a 5 anos fora da escola - 77,09 52 

% de crianças de 6 a 14 fora da escola 15,65 4,15 4 

% de pessoas de 15 a 24 anos que não estudam, não 
trabalham e são vulneráveis, na população dessa faixa 

- 8,14 5,64 

% de mulheres de 10 a 17 anos que tiveram filhos 1,74 3,05 2,19 

Taxa de atividade - 10 a 14 anos - 4,95 5,75 

Família       

% de mães chefes de família sem fundamental e com filho 
menor, no total de mães chefes de família 

11,79 16,52 15,8 

% de vulneráveis e dependentes de idosos 0,97 0,97 0,96 

% de crianças extremamente pobres 2,52 3,27 3,07 

Trabalho e Renda       
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% de vulneráveis à pobreza 23,02 23,08 16,13 

% de pessoas de 18 anos ou mais sem fundamental 
completo e em ocupação informal 

- 36,43 24,67 

Condição de Moradia       

% da população em domicílios com banheiro e água 
encanada 

92,47 96,68 96,15 

 

 

Pirâmide Populacional 

 

 

 

 

 

4.5. Equipamentos de Saúde 
 

O município de Osasco possui os seguintes equipamentos de Saúde 

que poderão dar apoio e assistência aos moradores das SRTs. 
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Código Equipamento Existentes 
Em 
Uso 

Existentes 
SUS 

Em 
Uso 
SUS 

8-EQUIPAMENTOS DE AUDIOLOGIA     

87 
EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS 
TRANSIENTES 

285 279 171 167 

88 
EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS POR 
PRODUTO DE DISTORCAO 

196 194 106 105 

89 
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO 
ENCEFALICO AUTOMATICO 

117 117 63 63 

90 
POT EVOCADO AUD TRONCO ENCEF DE 
CURTA,MEDIA E LONGA LATENCIA  

102 100 60 59 

91 AUDIOMETRO DE UM CANAL  566 528 190 177 

92 AUDIOMETRO DE DOIS CANAIS  625 605 279 270 

93 IMITANCIOMETRO 443 427 211 199 

94 IMITANCIOMETRO MULTIFREQUENCIAL 204 202 119 117 

95 CABINE ACUSTICA 979 937 403 390 

96 SISTEMA DE CAMPO LIVRE 193 185 119 114 

97 SISTEMA COMPLETO DE REFORÇO VISUAL(VRA) 117 114 81 78 

98 GANHO DE INSERCAO 90 87 69 67 

99 HI-PRO 155 150 99 95 

TOTAL 4072 3925 1970 1901 

1-EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM     

1 Gama Camara 233 226 110 107 

2 Mamografo com Comando Simples 1035 1001 408 390 

3 Mamografo com Estereotaxia  199 188 60 55 

4 Raio X ate 100 mA 2213 2110 797 744 

5 Raio X de 100 a 500 mA 2997 2876 1542 1475 

6 Raio X mais de 500mA 854 824 399 389 

7 Raio X Dentario 16941 16298 2446 2256 

8 Raio X com Fluoroscopia 658 536 287 273 

9 Raio X para Densitometria Ossea 649 642 179 178 

10 Raio X para Hemodinamica 240 235 109 106 

11 Tomógrafo Computadorizado  1087 1069 440 432 

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=87&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=87&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=88&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=88&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=89&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=89&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=90&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=90&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=91&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=92&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=93&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=94&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=95&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=96&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=97&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=98&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=99&VTipo_Equip=8&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=01&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=02&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=03&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=04&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=05&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=06&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=07&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=08&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=09&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=10&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=11&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
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12 Ressonancia Magnetica 602 599 214 211 

13 Ultrassom Doppler Colorido 3731 3654 1190 1167 

14 Ultrassom Ecografo 1733 1686 787 756 

15 Ultrassom Convencional 3182 3064 1051 1002 

16 
PROCESSADORA DE FILME EXCLUSIVA PARA 
MAMOGRAFIA 

515 502 407 396 

17 MAMOGRAFO COMPUTADORIZADO 148 146 63 63 

18 PET/CT 21 21 13 13 

TOTAL 37038 35677 10502 10013 

2-EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA     

21 Controle Ambiental/Ar-condicionado Central 13919 13472 4317 4105 

22 Grupo Gerador 1943 1887 1026 992 

23 Usina de Oxigenio 974 946 444 431 

TOTAL 16836 16305 5787 5528 

7-EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA     

80 Equipo Odontologico 35624 34583 10446 10081 

81 Compressor Odontologico 17605 17120 3179 3054 

82 Fotopolimerizador 22624 21667 3488 3298 

83 Caneta de Alta Rotacao 37398 33970 7000 5902 

84 Caneta de Baixa Rotacao 26780 25444 4664 4258 

85 Amalgamador 12171 11309 3189 2945 

86 Aparelho de Profilaxia c/ Jato de Bicarbonato  15763 15320 1957 1808 

TOTAL 167965 159413 33923 31346 

5-EQUIPAMENTOS PARA MANUTENCAO DA VIDA     

51 Bomba/Balao Intra-Aortico 291 256 164 138 

52 Bomba de Infusao 51433 49582 31395 30202 

53 Berço Aquecido 3927 3715 2759 2621 

54 Bilirrubinometro 219 205 144 132 

55 Debitometro 3402 3169 2967 2919 

56 Desfibrilador 11398 11062 6557 6376 

57 Equipamento de Fototerapia  4030 3856 2756 2632 

58 Incubadora 5853 5181 4120 3539 

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=12&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=13&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=14&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=15&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=16&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=16&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=17&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=18&VTipo_Equip=1&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=21&VTipo_Equip=2&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=22&VTipo_Equip=2&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=23&VTipo_Equip=2&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=80&VTipo_Equip=7&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=81&VTipo_Equip=7&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=82&VTipo_Equip=7&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=83&VTipo_Equip=7&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=84&VTipo_Equip=7&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=85&VTipo_Equip=7&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=86&VTipo_Equip=7&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=51&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=52&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=53&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=54&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=55&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=56&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=57&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=58&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
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59 Marcapasso Temporario 1762 1691 995 960 

60 Monitor de ECG 24207 23256 13680 13109 

61 Monitor de Pressao Invasivo 7466 7301 3688 3636 

62 Monitor de Pressao Nao-Invasivo 24987 23808 11413 10894 

63 Reanimador Pulmonar/AMBU  39931 37955 27239 26131 

64 Respirador/Ventilador 17390 16662 10778 10298 

TOTAL 196296 187699 118655 113587 

4-EQUIPAMENTOS POR METODOS GRAFICOS     

41 Eletrocardiografo 11770 10989 6879 6355 

42 Eletroencefalografo 1369 1281 603 562 

TOTAL 13139 12270 7482 6917 

3-EQUIPAMENTOS POR METODOS OPTICOS     

31 Endoscopio das Vias Respiratorias 1358 1317 541 520 

32 Endoscopio das Vias Urinarias 698 684 325 319 

33 Endoscopio Digestivo 3540 3402 1460 1388 

34 Equipamentos para Optometria 3608 3474 1193 1139 

35 Laparoscopio/Vídeo 1298 1260 585 569 

36 Microscopio Cirurgico 1793 1730 693 670 

37 CADEIRA OFTALMOLOGICA 1250 1210 310 296 

38 COLUNA OFTALMOLOGICA 1132 1096 265 254 

39 REFRATOR 1061 1027 273 260 

40 LENSOMETRO 894 867 177 168 

44 PROJETOR OU TABELA DE OPTOTIPOS 1172 1103 267 250 

45 RETINOSCOPIO 956 914 233 218 

46 OFTALMOSCOPIO 1689 1594 632 562 

47 CERATOMETRO 542 532 115 112 

48 TONOMETRO DE APLANACAO  1068 1040 267 255 

49 BIOMICROSCOPIO (LAMPADA DE FENDA) 1256 1222 352 337 

50 CAMPIMETRO 285 275 80 76 

TOTAL 23600 22747 7768 7393 

6-OUTROS EQUIPAMENTOS     

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=59&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=60&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=61&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=62&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=63&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=64&VTipo_Equip=5&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=41&VTipo_Equip=4&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=42&VTipo_Equip=4&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=31&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=32&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=33&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=34&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=35&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=36&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=37&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=38&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=39&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=40&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=44&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=45&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=46&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=47&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=48&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=49&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=50&VTipo_Equip=3&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
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71 
Aparelho de Diatermia por Ultrassom/Ondas 
Curtas 

7361 7001 2251 2114 

72 Aparelho de Eletroestimulacao 9021 8665 2689 2565 

73 Bomba de Infusao de Hemoderivados 1195 1189 343 339 

74 Equipamentos de Aferese 852 808 521 499 

76 Equipamento de Circulacao Extracorporea 264 259 132 130 

77 Equipamento para Hemodialise 6752 6170 5713 5179 

78 Forno de Bier 2350 2074 1150 974 

TOTAL 27795 26166 12799 11800 

 

 

 

5. INTRODUÇÃO 

 

O Ministério da Saúde preconiza a organização do sistema de saúde em 

redes, conforme definido pela Portaria 4.279, de 30/12/2010. Assim, as 

mudanças na Política Nacional de Saúde Mental vieram para dar mais 

diversidade e consequentemente força para a Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS).  

As Redes de Atenção â Saöde (RAS) “são arranjos organizativos de 

ações e serviços de saúde, de diferentes densidades tecnológicas, que 

integradas por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de gestão, 

buscam garantir a integralidade do cuidado”. Indo alèm, há que se observar 

tambèm os conceitos sobre RAS do livro “As Redes de Atenção â Saöde”, de 

2011, patrocinado pela Organização Panamericana da Saöde (OPAS): “A 

organização das RASs (Redes de Atenção à Saúde), para ser feita de forma 

efetiva, eficiente e com qualidade, tem de estruturar-se com base nos 

seguintes fundamentos: economia de escala, disponibilidade de recursos, 

qualidade e acesso; integração horizontal e vertical; processos de substituição; 

territórios sanitários; e níveis de atenção”. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) considera que as RASs contêm 

seis modalidades de integração: um conjunto amplo de intervenções 

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=71&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=71&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=72&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=73&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=74&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=76&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=77&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Equipamentos_Listar.asp?VCod_Equip=78&VTipo_Equip=6&VListar=1&VEstado=35&VMun=&VComp=
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preventivas e curativas para uma população; os espaços de integração de 

vários serviços; a atenção à saúde contínua, ao longo do tempo; a integração 

vertical de diferentes níveis de atenção; a vinculação entre a formulação da 

política de saúde e a gestão; e o trabalho intersetorial. Tais modalidades de 

integração produzem uma conceituação de serviços integrados de saúde, 

como “a gestão e a oferta de serviços de saöde de forma a que as pessoas 

recebam um contínuo de serviços preventivos e curativos, de acordo com as 

suas necessidades, ao longo do tempo e por meio de diferentes níveis de 

atenção à saöde” (OMS, 2008). 

O Ministério da Saúde (2010) explicita os atributos de uma RAS, 

definindo-a como “arranjos organizativos de ações e serviços de saöde, de 

diferentes densidades tecnológicas, que integradas por meio de sistemas 

técnico, logístico e de gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado”. 

Assim sendo, as novas diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental 

cumprem de maneira fiel os preceitos elencados tanto pelo próprio Ministério 

da Saúde, bem como pela OPAS e OMS. 

 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS):   

 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) é formada pelos seguintes 

pontos de atenção (Serviços): 

- Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 

- Serviço Residencial Terapêutico (SRT)   

- Unidade de Acolhimento (UA) 

- Enfermarias Especializadas em Hospital Geral 

- Hospital Psiquiátrico 

- Hospital-Dia 

- Atenção Básica 

- Urgência e Emergência 

- Comunidades Terapêuticas 

- Ambulatório Multiprofissional de Saúde Mental 
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Vale frisar que não há qualquer motivo para privar o paciente com 

transtorno mental de uma Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) potente, 

poliárquica, com serviços de diferentes níveis de complexidade integrados e 

articulados. Assim sendo, não há nenhuma evidência, por exemplo, de que 

Ambulatórios Multiprofissionais, Hospitais-Dia e Hospitais Psiquiátricos devam 

ser excluídos da RAPS, em nenhum lugar do mundo.  

Basta estudar os Sistemas Públicos de Saúde Mental do Canadá 

(“British Columbia Mental Health Services”), Austrália (“Australian Mental 

Health Service Organisations”), França (Relatório Sumário - Saúde Mental na 

França - OMS), Alemanha (Brochura sobre o Sistema de Saúde Alemão - 

OMS) e Reino Unido (“National Health Services - UK - South London and 

Maudsley Trust”), por exemplo. Ou atentar para como organizamos outras 

áreas da assistência no Sistema Único de Saúde (SUS), como cardiologia, 

ortopedia ou oncologia. Os Serviços devem, sim, seguir os princípios básicos 

de legalidade, ética, atendimento humanizado, qualidade e de atendimento 

baseado em evidências. Devem as três esferas de Governo atuar de forma 

orientadora e fiscalizadora, garantindo o seguimento das normativas vigentes. 

Os Serviços devem sempre ser regulados, fiscalizados e melhorados. 

É importante ressaltar que a RAPS está sendo expandida e fortalecida, 

sem prejuízo de nenhum de seus componentes, mantendo a política de 

assistência comunitária, no território, com intervenções o menos invasivas 

possíveis e mantendo também as ações de desinstitucionalização (saída de 

moradores de Hospitais Psiquiátricos). Não cabe mais a ideia de que Hospitais 

Psiquiátricos devem abrigar moradores. Porém, também não cabe mais a ideia 

de que tais Serviços devam ser fechados. Os Hospitais Psiquiátricos devem ter 

qualidade para receber pacientes em quadros clínicos agudizados para 

internações breves, humanizadas e com vistas ao seu retorno para Serviços de 

base territorial. 

Novos componentes da RAPS, qualificação técnica dos Serviços e dos 

profissionais, incorporação das melhores práticas e melhora da retaguarda 
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para crises são medidas a favor dos pacientes e suas famílias e contra a 

cronificação, o desamparo, o abandono, o encarceramento e a morte precoce, 

ou seja, em defesa dos Direitos Humanos. Em última análise, são os 

portadores de transtornos mentais e suas famílias os principais interessados e 

afetados pela falta de recursos, falta de vagas assistenciais de qualidade e falta 

de uma Rede que contemple de fato as diferentes necessidades e cenários 

existentes na Saúde Mental. 

 

Programa De Volta Para Casa 

 

O Programa De Volta Para Casa (PVC) garante o auxílio-reabilitação 

psicossocial para a atenção e o acompanhamento de pessoas em sofrimento 

mental, egressas de internação em hospitais psiquiátricos, inclusive em 

hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico, cuja duração tenha sido por um 

período igual ou superior a dois anos. O PVC busca a restituição do direito de 

morar e conviver em liberdade nos territórios e também a promoção de 

autonomia e protagonismo dos usuários. 

 

 

 

Na história da atenção às pessoas com transtornos mentais no Brasil, 

por muito tempo o tratamento foi baseado no isolamento das pessoas em 

hospitais psiquiátricos. Isso acabou gerando um grande contingente de 

pessoas afastados por longo tempo do convívio social e que precisam de 

especial apoio para sua reinserção na sociedade. 

http://portalms.saude.gov.br/acoes-e-programas/programa-de-volta-para-casa/sobre-o-programa
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A Lei nº 10.708, de 2003 inaugura o Programa De Volta Para Casa (PVC), 

que garante o auxílio-reabilitação psicossocial para a atenção e o 

acompanhamento de pessoas em sofrimento mental, egressas de internação 

em hospitais psiquiátricos, inclusive em hospitais de custódia e tratamento 

psiquiátrico, cuja duração tenha sido por um período igual ou superior a dois 

anos. 

O PVC visa à restituição do direito de morar e conviver em liberdade nos 

territórios e também a promoção de autonomia e protagonismo do/a usuário/a. 

Dessa forma, assume papel central nos processos de desinstitucionalização e 

reabilitação psicossocial das pessoas com história de internação de longa 

permanência, conforme indicado pela Lei nº 10.216 de 2001, a Lei da Reforma 

Psiquiátrica. 

O PVC faz parte do processo de Reforma Psiquiátrica, que visa reduzir 

progressivamente os leitos em hospitais psiquiátricos; qualificar, expandir e 

fortalecer a rede extra-hospitalar – como os Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS), Serviços Residenciais Terapêuticos (SRTs) e leitos de saúde mental 

em Hospitais Gerais – e incluir as ações da saúde mental na Atenção Básica. 

Temos hoje mais de 4 mil pessoas advindas de longas internações em 

Hospitais Psiquiátricos ou em Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 

recebendo o benefício do PVC, vivendo com seus familiares ou nos serviços 

residenciais terapêuticos e acompanhadas pelos CAPS e/ou Unidades Básicas 

de Saúde e Unidades de Saúde da Família do SUS.  

Estas pessoas fazem as coisas simples e complexas do dia a dia, 

realizam desejos, cuidam de si, fazem compras, passeiam, retomam os 

estudos, resgatam laços familiares ou encontram novas amizades, sonham e 

projetam o futuro, entram e saem de casa com liberdade - plurais e singulares 

projetos de vida, cidadãos presentes nas cidades e que têm múltiplas histórias 

para contar. 

A partir deste cenário, foi criado pelo Ministério da Saúde os Serviços 

Residenciais Terapêuticos (SRTs) que são moradias ou casas destinadas a 

cuidar de pacientes com transtornos mentais, egressos de internações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.708.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm
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psiquiátricas de longa permanência e que não possuam suporte social e laços 

familiares.  

 

 

 

As residências terapêuticas são alternativas de moradia para um grande 

contingente de pessoas que estão internadas há anos em hospitais 

psiquiátricos por não contarem com suporte adequado na comunidade. Além 

disso, essas residências podem servir de apoio a usuários de outros serviços 

de saúde mental, que não apresentam suporte familiar e social suficientes para 

garantir espaço adequado de moradia. 

As SRTs também podem acolher pacientes com transtornos mentais, 

que estejam em situação de vulnerabilidade pessoal e social, como, por 

exemplo, moradores de rua. 

 

6. DIRETRIZES DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS 

 

De acordo com a portaria 3090 GM/MS de 23 de dezembro de 2011, os 

Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como dispositivo estratégico 

no processo de desinstitucionalização. Caracterizam- se como moradias 

inseridas na comunidade destinadas a pessoas com transtorno mental, 

egressas de hospitais psiquiátricos e/ou hospitais de custódia. O caráter 
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fundamental do SRT é ser um espaço de moradia que garanta o convívio 

social, a reabilitação psicossocial e o resgate de cidadania do sujeito, 

promovendo os laços afetivos, a reinserção no espaço da cidade e a 

reconstrução das referências familiares. 

 

“A Residência Terapêutica se constitui como dispositivo no 

processo de desinstitucionalização das pessoas acometidas 

de transtorno mental, com o intuito de promover a 

construção da sua inserção na comunidade. As residências 

se constituem como espaços de habitação e de 

reconstrução de laços sociais e afetivos para as pessoas 

que se encontravam confinadas nos hospitais psiquiátricos. 

No ambiente residencial não são mais considerados 

pacientes e sim moradores” (CAVALCANTI, 2005, p. 32) 

 

A SRT tipo II, objeto desta proposta, é a modalidade de moradia 

destinada àquelas pessoas com maior grau de dependência, que necessitam 

de cuidados intensivos específicos, do ponto de vista da saúde em geral, que 

demandam ações mais diretivas com apoio técnico diário e pessoal, de forma 

permanente. 

As SRTs acolherão no máximo 10 (dez) moradores, não podendo 

exceder este número.  

O Instituto Alpha deverá ter conhecimento prévio da chegada, 

transferência ou qualquer mudança dos moradores das SRTs. 

O encaminhamento de moradores para SRTs, deverá ser previsto no 

projeto terapêutico elaborado por ocasião do processo de desospitalização, 

focado na reapropriação do espaço residencial como moradia, na construção 

de habilidades para a vida diária referentes ao autocuidado, alimentação, 

vestuário, higiene, formas de comunicação e aumento das condições para 

estabelecimento de vínculos afetivos, com consequente inserção deles na rede 

social existente, dependendo do grau de dependência. 

Faz-se necessário enfatizar a relevância da Residência Terapêutica na 

reestruturação da saúde mental no Municipio, com vistas à integração social do 
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portador de transtorno mental egresso de hospital psiquiátrico. Um serviço 

capaz de acolher o portador de transtorno mental, de respeitar os seus direitos 

como cidadão e como sujeito em condição de viver em comunidade, ou seja, 

prima pela qualidade de vida de seus usuários.  

As características da atenção em saúde mental preconizadas pela 

Residência Terapêutica apontam para a complexidade do processo de 

desinstitucionalização, uma vez que pressupõem a criação de novas formas de 

relações e do fazer em saúde mental, implicam em um constante questionar e 

refletir sobre conhecimentos, normas, valores e costumes culturalmente 

determinados. O processo de reabilitação psicossocial desenvolvido a partir da 

Residência Terapêutica vai muito além do simples cumprimento de leis e 

portarias. 

 O exercício desse trabalho consiste em questionar as intervenções 

instituídas e promover com responsabilidade novas intervenções, uma vez que 

nenhum saber é absoluto e não existem soluções pré- fabricadas sobre a 

prática em saúde mental. 

 

 

7.  PLANO DE TRABALHO 

 

O Plano terapêutico em saúde mental está direcionado a oferecer uma 

assistência mais especifica ao portador de algum transtorno mental.  

A questão terapêutica é muito relativa se levarmos em consideração os 

acontecimentos que envolvem as ações terapêuticas e cada plano deve se 

adequar a cada realidade institucional e mais especialmente a cada 

peculiaridade da intenção terapêutica a que se proponha ser utilizado em 

beneficio do portador de um transtorno mental ou comportamental. 

Diante do cenário apresentado em relação as atribuições das 

Residências Terapêuticas, o presente trabalho tem como objetivo apresentar 

subsídios para proporcionar uma melhor qualidade de vida aos moradores das 

Residenciais Terapêuticos Tipo II do Município de Osasco. 
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7.1. Espaço Físico 

 

O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria 

106/GM/MS, de 2000, levando em consideração adequações/adaptações no 

espaço físico que melhor atendam as necessidades dos moradores. 

Os imóveis ofertados por esta municipalidade serão mobiliados com 

equipamentos necessários à realização das atividades domésticas (higiene 

pessoal, preparo de alimentos, lavagem de roupas, entre outros), possuirão até 

três dormitórios e terá ao menos um banheiro adaptado para deficientes.  

Recomendamos que as residências tenham área externa para 

deambulação dos usuários. 

 

CROQUI DE CADA MORADIA 

 

Já está em funcionamento duas residências terapêuticas em imóveis 

locados pelo Município, ambos possuem as características ideais conforme 

recomendado, faltando apenas algumas adaptações nos banheiros que serão 

realizadas após assinatura do contrato. 

 

 

AMBIENTE DIMENSIONAMENTO MÍNIMO 

Sala de Estar 1 

Copa / Cozinha 1 

Quartos  Até 4 moradores por quarto 

Área de Serviço 1 

Banheiro 2 

Quintal 1 

 

 



  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Razão Social: Instituto Alpha de Medicina para Saúde - CNPJ: 14.512.229/0001-10 

Endereço: Alameda Itapecurú, 645/ Sala 1.230, Alphaville -Barueri/SP CEP.: 06454-080 

Telefone: (13) 33227379 / (13) 33012383- E-mail: contato@alphainstituto.com.br 

Site: www.alphainstituto.com.br 

P
á

g
in

a
4

6
 

A estrutura prevista para as residências deverão oferecer aos 

moradores além de tudo, conforto e bem estar, consequentemente um 

ambiente saudável.  

Será ofertado residência com espaço adequado para atividades 

ocupacionais, proporcionando aos moradores descontração e socialização.  

O Instituto prevê a manutenção preventiva e corretiva, a expensas da 

Instituição, no caso de pequenos danos aos imóveis. 

O Instituto garantirá a disponibilização de móveis, eletrodomésticos e 

utensílios domésticos, artigos de copa/cozinha, cama, mesa e banho, 

necessários para equipar a residência. Será feito um fundo de caixa para 

prováveis reposições. 

 

7.2. Recursos Humanos 

 

A equipe mínima do Serviço Residencial Terapêutico II estará em 

conformidade com a Portaria 3090 GM/MS de 23 de dezembro de 2011.  

Para cada grupo de 10 (dez) moradores orienta-se que a RT seja 

composta por 5 (cinco) cuidadores em regime de escala e 1 (um) profissional 

técnico de enfermagem diário.  

Por serem pessoas com maior grau de dependência, que necessitam de 

cuidados intensivos específicos, do ponto de vista da saúde em geral, que 

demandam ações mais diretivas, os moradores contarão com o apoio técnico 

diário e pessoal, de forma permanente. 

Para um atendimento qualificado e humanizado aos moradores das 

SRTs, o Instituto prevê um quadro de Recursos Humanos - RH mais amplo 

composto por profissionais conforme segue: 

 

QUADRO I -  RH PARA CADA SRT 

PROFISSIONAL QTD. CARGA HORÁRIA NIVEL 

CUIDADOR (A) 5 12 X 36 NIVEL MÉDIO 

AUX. SERVIÇOS GERAIS 1 44 HORAS/SEM FUNDAMENTAL 

SUPERVISOR 1 44 HORAS/SEM SUPERIOR 
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TEC. DE ENFERMAGEM 4 12 X 36 TÉCNICO/MÉDIO 

 

 

 

QUADRO II - DE RH DE APOIO ÁS SRTs  

PROFISSIONAL QTD. CARGA HORÁRIA NIVEL 

COORDENADOR/GERENTE DE 
PROJETO 1 44 HORAS/SEM MÉDIO 

 

 

A seguir descrição do perfil técnico e atribuições dos profissionais:  

 

CUIDADOR (A) 

 

No quadro de cuidadores acima apresentado, informamos que estará 

disponível em cada SRT 01(um) cuidador(a) por plantão em escala de 12 x 36, 

01(um)  cuidador folguista e está previsto ainda  01(um) cuidador que ficará de 

sobreaviso para em caso de intercorrências como por exemplo, para 

acompanhar o morador até a Unidade de saúde, não devendo este ficar 

acompanhando o morador em caso de internação, ficando esta assistência por 

parte da unidade de Saúde.  

 A equipe composta por funcionários do Instituto Alpha poderá ser maior, 

sendo necessário alteração do quadro dependendo da autonomia e condições 

de saúde dos moradores de cada SRT. 

 

Atribuições Cuidador (A) 

 

 O Cuidador será um profissional que atuará na residência com impactos 

importantes. Eles cuidarão dos moradores das SRTs e saberão dosar sempre o 

quanto de cuidado deverá ser oferecido para auxiliar na aquisição de 

autonomia pelo usuário, numa negociação constante.  

Os Cuidadores serão pessoas preferencialmente oriundas da 

comunidade local com experiência em trabalhos comunitários e/ou em 
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acompanhamento domiciliar de pessoas em situação de vulnerabilidade (por 

idade avançada, por algum tipo de limitação causada por transtorno físico e/ou 

mental ou outras situações que demandem o cuidado de um terceiro, entre 

outras). Assim, o cuidador assume importância vital, pois é responsável pela 

montagem de um acompanhamento diário da vida dos moradores. Com efeito, 

procura-se agregar entre os cuidadores tanto o perfil que possa operar mais no 

território, na gestão dos casos junto aos acompanhantes terapêuticos, quanto o 

perfil mais adequado à função doméstica, de organização e gestão da casa, do 

cotidiano, de exploração dos recursos locais junto aos moradores, ainda que 

possam compartilhar ações em comum.  

O cuidador, portanto, assume o cuidado cotidiano neste dispositivo de 

moradia, tendo seu olhar direcionado para a inclusão na vida comunitária, 

estando presente em ações diversas, conforme a demanda de cada casa e de 

cada morador. A ênfase, nesta perspectiva de cuidado, é fazer junto com os 

moradores e não por eles, de forma tutelar. Ou seja, auxiliar naquilo que for 

necessário, de acordo com a singularidade de cada situação.  

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

Estará disponível em cada SRT um profissional Aux. De Serviços gerais 

a fim de garantir um ambiente saudável, trazendo bem estar aos moradores. 

Em que em sua rotina desempenhará a função de limpeza e organização de 

locais públicos ou privados. 

 

Atribuições dos profissionais Auxiliar de Serviços Gerais 

 

A rotina de trabalho deste profissional envolve a limpeza e a 

manutenção de higiene do ambiente onde atua, garantindo o saneamento e o 

asseamento local. Além disso, é de responsabilidade do auxiliar de serviços 

gerais o controle de compra e uso de materiais de limpeza e saneamento. 
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SUPERVISOR 

 

Haverá em cada SRT 01 (um) SUPERVISOR, profissional de nível 

superior em saúde (psicólogo, enfermeiro, terapeuta ocupacional, assistente 

social), com carga horária de 44 horas semanais. 

Atribuições do Supervisor 

 

O Supervisor terá o seu trabalho voltado para a reabilitação psicossocial 

de moradores com transtornos mentais severos e persistentes, requerendo a 

visita clínica na construção dessas ações.  

Deverá ser um profissional de nível superior porque o foco do trabalho 

desses profissionais está na formação de uma rede de proteção social e na 

construção do cotidiano desses pacientes na comunidade, portanto, fora do 

ambiente hospitalar e da esfera do Serviço de Saúde Mental no qual o paciente 

se trata, ainda que o profissional trabalhe articulado ao mesmo.  

O Supervisor exerce uma função de supervisão e organização dos 

processos de trabalho dos cuidadores e não assumem papel de atendimento 

clínico dentro da casa, pois a casa não é o espaço terapêutico de tratamento. 

No entanto, detém um olhar clínico, estando atento à dinâmica de cada 

morador e as suas relações na casa. Atua ainda como interlocutor do cuidado 

junto a diferentes atores: CAPS, médicos de diferentes especialidades, justiça, 

instituições sociais e financeiras, entre outras.  

Entende-se, portanto, o papel do Supervisor como responsável pela 

condução do trabalho cotidiano nas Residências Terapêuticas, seja nas 

diversas parcerias possíveis de serem estabelecidas dentro e fora de cada 

casa, seja na interlocução com o território visando à possibilidade de aumento 

da autonomia e protagonismo dos moradores em relação à própria vida. Sendo 

assim, o foco do trabalho destes profissionais está na formação de uma rede 

de proteção social e na reconstrução do cotidiano na comunidade, portanto, 

fora do ambiente hospitalar e da esfera do Serviço de Saúde Mental no qual o 

paciente se trata. Portanto, não aplicam testes, não fazem psicoterapia, não 
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prescrevem medicação, e nenhuma outra atividade para a qual os Serviços de 

Saúde Mental da rede municipal estejam equipados em seus quadros.  

Além disso, os Supervisores exercem uma função de supervisão e 

organização do processo de trabalho dos Cuidadores. Deverão elaborar 

relatórios individuais das atividades realizadas, que deverão ser entregues 

juntamente com a fatura mensal referente aos serviços prestados. 

 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

 Haverá em cada SRT 01 (um) Técnico De Enfermagem por plantão, 

profissional de nível médio Técnico. 

 

Atribuições do Técnico de Enfermagem 

 

O Técnico de Enfermagem será um profissional de nível médio técnico, 

que atuará nas Residências Terapêuticas de Tipo II, considerando os Decretos 

que regulamentam e dispõe sobre o exercício da enfermagem, associando-o e 

ampliando-o ao âmbito do trabalho específico em Saúde Mental e ao contexto 

intrínseco dos Serviços Residenciais Terapêuticos.  

Os Técnicos de Enfermagem, nestes dispositivos de moradias, se 

destinam a situações que requeiram intervenções técnicas cotidianas, 

exclusivas e prioritárias, estando nestes casos, exercendo suas funções sob a 

orientação do enfermeiro do CAPS de referência. 

Este profissional se inclui na modalidade de Residência Terapêutica 

caracterizada como Tipo II ou de alta complexidade, conforme Portaria nº 

3.090/2011.  

 

COORDENADOR DE PROJETO 
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Com o intuito de fiscalizar o serviço prestado e garantir o melhor 

atendimento ao morador, será disponibilizado 01 (um) coordenador de projeto 

que acompanhará diariamente as atividades nas SRTs. 

Definem política institucional; planejam atividades; administram projetos 

sociais. Fomentam ações culturais, orientam e elaboram projetos; coordenam 

as equipes de trabalho e definem política de recursos humanos. 

A equipe do Instituto estará em consonância com a equipe técnica do 

serviço do CAPS de referência. 

 

Atribuições do Coordenador de Projeto 

 

Um Coordenador de Projetos é um profissional no campo de gerência de 

projetos que tem a responsabilidade de planejar e controlar a execução de 

projetos em diversas áreas de atuação. É o profissional responsável pela 

condução do projeto e devem contar com o respaldo dos diretores da empresa. 

O Coordenador e sua equipe planejam e coordenam o desenvolvimento 

do projeto, suprindo necessidades, recrutando recursos adequados e 

mantendo o foco na meta de projeto, além de: 

 estar sempre alerta, mas não avesso a mudanças; 

 ser sensível a aspectos políticos; 

 agendar reuniões, acompanhar o treinamento, avaliar 

o desempenho de sua equipe e mantê-la motivada, resolvendo conflitos. 

 

A equipe do Instituto estará em consonância com a equipe técnica do 

serviço do CAPS de referência. 

 

ÁREA TÉCNICA DA SAÚDE MENTAL/SMS 

 

A coordenação técnica ficará a cargo do Município, sendo um 

profissional do CAPS de referência. 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ger%C3%AAncia_de_projetos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ger%C3%AAncia_de_projetos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Recurso
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADtica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Agenda
https://pt.wikipedia.org/wiki/Desempenho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conflito
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As moradias objeto desta proposta estarão tecnicamente subordinadas 

às Supervisões Técnicas, Coordenadorias Regionais de Saúde e Área Técnica 

de Saúde Mental/SMS-SP. 

Caberá Área Técnica de Saúde Mental/SMS-SP realizar o 

acompanhamento e avaliação dos serviços. A equipe da Supervisão Técnica 

realizará o acompanhamento, monitoramento e avaliação dos serviços na sua 

área de abrangência, apresentar às Coordenadorias e à Área Técnica de 

Saúde Mental. 

O Coordenador Técnico será um profissional de nível superior em saúde 

(psicólogo, terapeuta ocupacional, enfermeiro, assistente social), 

preferencialmente com experiência de trabalho junto às RTs ou em CAPS que 

constituem a Rede de Atenção Psicossocial.  

O Coordenador Técnico atuará no suporte ao trabalho clínico-

institucional às equipes de seguimento levando-se em conta a direção clínica 

do trabalho e o contexto político e institucional, isto é, o serviço, a rede, a 

gestão, a política pública. Assim, cabe ao Coordenador técnico a complexa 

tarefa de contextualizar permanentemente a situação clínica, acompanhando e 

colocando em análise os impasses e a dinâmica da rede e do território.  

Deverá estar junto às equipes de seguimento, estabelecendo a parceria 

e o compartilhamento, uma relação horizontal, onde o foco principal do trabalho 

seja a problematização e a análise de intervenção das situações vividas pelas 

equipes, levando-se em consideração a complexidade do acompanhamento ao 

público-alvo do presente Projeto e os desafios de implantação e 

implementação dos Serviços Residenciais Terapêuticos no contexto do SUS.  

O trabalho deverá ser realizado em permanente interlocução com outros 

dispositivos de cuidado em saúde mental da rede de saúde. Deve ainda atentar 

para a dimensão inerente a proposta dos dispositivos residenciais terapêuticos, 

seja a dimensão do morar, e a garantia de que as casas (residências 

terapêuticas) não sejam transformadas em pequenos hospitais.  

Este novo lugar de trabalho também vai requerer dos profissionais a 

realização de atividades que vão muito além de sua formação inicial, tais como: 
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auxiliar em tarefas domésticas, requerendo dos trabalhadores o 

desenvolvimento de novas formas de cuidar.  

Desta forma as Equipes de Seguimento, constituídas pelos profissionais 

da entidade e do CAPS de referência/Área Técnica da Saúde Mental 

funcionam como um importante recurso para o resgate ou mesmo para a 

construção do laço social possível de uma clientela grave, que acumula anos 

de isolamento social, e que apresenta empobrecimento do desempenho 

psicossocial pelos anos de submissão ao ócio forçado e a iatrogenia do 

tratamento nos moldes asilar.  

Também de importante ponto de integração dos recursos sociais, 

comunitários, de saúde, de trabalho e de lazer para o projeto de reabilitação e 

integração social desses moradores. 

O compartilhamento das tarefas em experiência coletiva, a reintegração 

na vida da cidade na perspectiva de criar uma rede de proteção social para 

aqueles que viviam internados por falta de outros recursos adequados, em 

parceria com a sociedade civil, define uma das missões das equipes de 

seguimento.  

O trabalho deverá ser continuamente acompanhado, supervisionado e 

avaliado para o estabelecimento do cuidado responsável e eficaz, no qual se 

pauta o cotidiano das equipes, mantendo uma estreita comunicação entre seus 

integrantes. Nesta lógica de trabalho coletivo e processual que se baseia no 

compartilhamento de ações e articulação o trabalho das equipes, considerando 

a especificidade do trabalho nas Residências Terapêuticas, convoca os 

profissionais da equipe de seguimento a refletir diariamente suas práticas e 

criar estratégias de enfrentamento frente aos impasses e desafios que 

permeiam seu campo de atuação. Diante desses obstáculos, muitas vezes da 

ordem do imprevisível, senão do improvável, a condução do trabalho procura 

não perder de vista o manejo singularizado e contextualizado, a flexibilidade e 

co-responsabilização. Contudo, existem critérios de contratação de 

profissionais para obter e manter o credenciamento dos Serviços Residenciais 

Terapêuticos, segundo os requisitos do Ministério da Saúde.  
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Os critérios para a seleção de profissionais que atuarão no serviço, 

objeto desta proposta serão elaborados junto à Área Técnica de Saúde Mental.  

 

7.3. Atividades Desenvolvidas 

 

As atividades proposta no projeto terapêutico tem como objetivo a 

reabilitação do paciente para que ele consiga desenvolver as atividades diárias, 

tanto na residência terapêutica como no convívio social, familiar e comunitário.  

 

 

 

Algumas das atividades desenvolvidas aleatoriamente pelo INSTITUTO 

serão: 

 

01- Oficina Terapêutica 

 

A Oficina têm como objetivo realizar encontros através de atividades 

terapêuticas, cujo propósito é promover o exercício da cidadania de moradores 

através da arte como forma de inclusão social. Desenvolver habilidades 

motoras, criatividade e afastar a ociosidade. 

 

02 - Oficina de Canto  
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Tem por finalidade oferecer ao morador um ambiente que priorize o bem 

estar e alegria, e também despertar no individuo o gosto pela musica, alem de 

minimizar a tristeza as angustias tão comum aos portadores de transtornos 

mentais.  

 

03 -Cozinha Experimental 

 

Utilizar a cozinha experimental como uma atividade ocupacional e 

terapêutica, através da culinária, a fim de oferecer aprendizados sobre o ato de 

fazer e preparar alimentos. 

 

04 -Atividades de Leitura  

 

Realizar esse tipo de atividade assumindo um caráter terapêutico, 

favorecendo a leitura e atualização do morador. 

  

05 - Passeios Terapêuticos [Programados]   

 

Oferecer situações capazes promover a reinserção do morador no meio 

social. 

 

06- Horta Terapêutica  

 

A horta terapêutica é uma atividade auxiliar no tratamento de moradores 

portadores de transtorno mental seja ele grave ou não. Esse tipo de terapia é 

uma atividade ocupacional, que em primeiro lugar deve ser destinada ao 

morador que se identifica por esse tipo de atividade.  

 

07 - Dança 
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A dança é uma técnica terapêutica onde seu principal objetivo é a 

integração afetiva humana através de um encontro não-verbal utilizando como 

instrumento a musicas. Através da musica e da dança de forma descontraída 

auxiliar na formação da expressão corporal. 

 

08 - Comemorações Festivas  

 

Atualizar os moradores sobre as festividades culturais e regionais. 

 

 

09 – Visitas de Familiares 

 

Oferecer aos moradores momentos emocionais que contribuem para o 

fortalecimento dos laços familiares. 

 

10 - Atividades Desportivas 

 

Melhorar a condição cárdio respiratória do morador além de promover 

momentos de descontração e lazer. 

 

 ATIVIDADES TERAPÊUTICAS INDIVIDUAL       

                                                               

NOME DA INSTITUIÇÃO____________________________________ 

NOME DO MORADOR______________________________________ 

IDADE________   

SEXO  Masculino (    )  Feminino (    ) 

DIAGNÓSTICO____________________________________________ 

   

DIA       x   TURNO  ATIVIDADE TERAPÊUTICA     
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 SEGUNDA     MANHÃ (    )     TARDE (    )    

 TERÇA       MANHÃ (    )      TARDE (    )               

 QUARTA  MANHÃ (    )      TARDE (    )   

 QUINTA  MANHÃ (   )       TARDE (    )   

 SEXTA  MANHÃ (   )       TARDE (    )  

 SABADO  MANHÃ (    )      TARDE (    )   

 DOMINGO  MANHÃ (    )      TARDE (    )   

  

 

 

 

    (Assinatura e Carimbo)  
 _____________________ 
   Equipe Multiprofissional  

 

O objetivo das ações terapêuticas é trabalhar a qualidade de vida dos 

usuários e seus familiares através de atividades realizadas por uma equipe 

multiprofissional. 

Será fundamental para o relaxamento e o equilíbrio psíquico e físico, 

onde ocorrerão atividades ocupacionais variadas, capazes de manter o cérebro 

em constante funcionamento. 

 

7.4. Assistência a Saúde 

 

As Residências Terapêuticas serão referenciadas a uma unidade CAPS 

do município de Osasco e não terão caráter de clínica.  

Os moradores terão consultas conforme agendamentos no CAPS e em 

Hospitais/ UBS do Município. Todas as consultas serão acompanhadas por um 

profissional (supervisor ou enfermeiro) e pelo Assistente Social do CAPS. 

As consultas, exames e qualquer procedimento deverá ser alimentado 

em sistema ou planilha pela equipe técnica para acompanhamento e consultas 

a histórico de cada morador. 
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Em caso de Urgência/emergência médica, não está previsto nesta 

proposta acompanhante para os moradores quando encaminhados a Unidades 

de atendimento, ficando esta responsabilidade a cargo do Município. O 

funcionários deverão encaminhar o morador à Unidade de Saúde (AMA 24 HS, 

Pronto Socorro ou Hospital mais próximo), no momento da ocorrência. O 

instituto deverá responsabilizar-se após o retorno do mesmo na Residência. 

 

7.5.  Alimentação 

 

Quanto a alimentação será servido diariamente 6  refeições, 

favorecendo a oferta adequada de energia e nutrientes além de manter um 

funcionamento metabólico adequado dos moradores. As refeições são 

divididas em: 

 

a) Desjejum ou café da manhã: primeira grande refeição, servida no 

início da manhã para interromper o jejum após o período regular de 

sono. 

b)    Colação ou lanche da manhã: refeição servida durante a manhã, 

entre o desjejum e o almoço. Aplaca um pouco a fome antes do almoço 

c)    Almoço: grande refeição servida no meio do dia. 

d)    Lanche da tarde ou merenda: pequena refeição servida à tarde para 

reduzir a fome antes do jantar. 

e)    Jantar: grande refeição servida no início ou meio da noite. 

f)    Ceia: pequena refeição servida aproximadamente duas horas após o 

jantar e antes do indivíduo dormir. 

 

Com o intuito de servir alimentação adequada aos moradores, o instituto 

contará com o acompanhamento de um profissional nutricionista para 

elaboração e acompanhamento das refeições servidas nas residências. 

 

7.6. Gestão do cuidado  
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A gestão do cuidado enfoca o sujeito, a condição de saúde, a família e o 

contexto social, tendo como objetivo produzir bem estar e aumentar a 

autonomia do sujeito, na comunidade na resolução de seus problemas. Para 

isso, utiliza a integração da equipe multiprofissional. 

 

 

 

A Gestão do cuidado é a aplicação de tecnologias de microgestão dos 

serviços com a finalidade de assegurar padrões ótimos, de aumentar a 

eficiência, de diminuir os riscos para os usuários e para os profissionais. 

O instituto procurará oferecer um cuidado especial com qualidade 

voltado às necessidades e riscos dos moradores, onde cada individuo será 

acompanhado de acordo com seu grau de necessidade. 

Com o intuito de trazer mais humanização aos moradores, o Instituto 

propõe o equilíbrio nas relações entre os profissionais das Unidades e o 

usuário. 

Através da educação permanente de seus colaboradores, o Instituto 

procurará apoiar e dar assistência de qualidade ao usuário das Unidades. 

.As equipes técnicas do Instituto Alpha nas SRTs estarão aptas a 

desenvolver as suas funções de forma a garantir que a atenção e o cuidado ao 

morador, considerando sua situação clínica e psicossocial, sua integração à 

vida na cidade, criando uma rede de proteção social, comunitária, de saúde, de 
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trabalho e lazer, para a reabilitação e integração social do morador de acordo 

com a sua singularidade e história. 

Para tal, serão desenvolvidas atividades mensais com os moradores a 

fim de incentivar a autonomia e independência dessas pessoas, para que 

desenvolvam ou restabeleçam habilidades para uma vida fora da instituição. 

Os moradores terão direito de escolha e desenvolvimento da autonomia, 

como liberdade de ir e vir, escolha do que comer, vestir, de utilização dos 

recursos do benefício, opção de lazer, dependendo do grau de dependência de 

cada indivíduo. 

A equipe estará apta a desenvolver processos de trabalho que busquem 

a redução de danos como estratégia de cuidado.  

Em caso de evasão ou óbito de morador, a equipe do Instituto estará 

apta a garantir a comunicação, até no máximo 24 horas. 

 

Transporte 

 

Quando houver necessidade de deslocamento de moradores e do 

profissional que irá acompanhá-lo para a realização de consultas exames, etc., 

e não estiver disponível o veículo do município que atende os moradores das 

SRTs, será disponibilizado transporte e quando o morador tiver que sair e 

permanecer fora por mais de 03hs será disponibilizado alimentação. 

 

Veiculo 

 

Esta proposta prevê um veículo para manter a assistência nas SRTs.  

O veículo será utilizado para a retirada de medicamentos, para levar 

algum morador que necessite realizar consulta, exame, entre outros (devendo 

ser liberado pelo supervisor) e para o uso do supervisor, devendo este estar 

presente nas 03 (três) unidades, possibilitando o acompanhamento dos 

profissionais de cada local, de forma a garantir a qualidade nos serviços 

prestados. 
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Segurança 

 

Será instalado câmeras de monitoramento a fim de garantir a segurança 

tanto dos moradores quanto dos colaboradores de cada SRT. Será possível 

acompanhar as câmeras de acesso das Unidades através de acesso remoto 

pela internet. 

Está previsto nesta proposta a Instalação de telefone e internet nas 

residências. 

 

Limpeza 

 

 

A higienização é essencial para o bem estar, estética e além de evitarem 

inúmeras doenças que podem surgir do contato com bactérias e ácaros 

acumulados em tecidos, sofás, carpetes, janelas, banheiros, cozinhas e outros 

itens e locais. 

 

A limpeza também deve ser constante para a garantia da saúde e boa 

aparência do local, evitando o aparecimento de insetos indesejáveis e outros 

fatores que comprometam o dia a dia.  
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Com o intuito de manter a residência limpa e os ambientes salubre, o 

Instituto prevê nesta proposta profissionais de lipeza que cuidarão da boa 

higienização nas SRTs.   

Para atuarem na limpeza, os selecionados terão que seguir os manuais 

e procedimentos para diversos tipos de limpeza, situações de emergências e 

possíveis acidentes. Além disso, os serviços serão ser inspecionados pelo 

supervisor de cada SRT. 

 

 

Relatório Assistencial 

 

A entidade apresentará mensalmente relatórios assistenciais com as 

atividades desenvolvidas no período em cada SRT. 

 

Benefícios dos moradores 

Em elação ao controle e monitoramento da utilização  por terceiros, de 

recursos dos cartões de benefícios dos usuários, ficará a cargo do curador 

indicado pelo Município, estando de acordo com a lei nº 13.146/2015 Art. 85. 

 

CURATELA 

A Curatela é um determinado encargo que por lei, alguém capaz, é 

nomeado para reger, administrar os bens, e tomar decisões de uma pessoa, 

em regra maior, que não pode fazê-lo por si mesmo.  

Sendo um encargo público conferido por lei a alguém, para dirigir a 

pessoa e administrar os bens dos maiores que por si não possam fazê-lo. 

Podemos verificar que o encargo conferido por lei a alguém, para reger 

a pessoa e os bens, ou somente os bens, de indivíduos menores, ou maiores, 

que por si não o podem fazer, devido a perturbações mentais, surdo-mudez, 

prodigalidade, ausência, ou por não ter nascido. 

A curatela assemelha-se à tutela por seu caráter assistencial, 

destinando-se, igualmente, à proteção de incapazes. Por que razão, a ela são 
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aplicáveis às disposições legais relativas à tutela, com apenas algumas 

modificações, de acordo com o artigo 1.774 do Código Civil. Ambas se 

alinham, no mesmo título do livro do Direito de Família devido às analogias 

que apresentam. Vigoram aos curados as escusas voluntarias, conforme o 

artigo 1.736 do Código Civil; é obrigado a prestar caução bastante, quando 

exigida pelo juiz, e a prestar contas, cabem-lhe os direitos e deveres 

especificados no capítulo que trata da tutela; somente pode alienar bens 

imóveis mediante prévia avaliação judicial e autorização do magistrado, e 

dentre outras. 

 

A curatela apresenta cinco características relevantes: 

 Os seus fins são assistenciais; 

 Tem caráter eminentemente publicita; 

 Tem, também, caráter supletivo da capacidade; 

 É temporária, perdurando somente enquanto a causa da 

incapacidade se mantiver (cessando a causa, levanta-se a interdição); 

 A sua decretação requer certeza absoluta da incapacidade. 

 

O instituto da curatela completa, no Código Civil, o sistema 

assistencial, dos que não podem, por si mesmos, reger sua pessoa e 

administrar seus bens.  

O primeiro é o poder familiar atribuído aos pais, sob cuja proteção 

ficam adstritos os filhos menores. O segundo é a tutela, sob a qual são postos 

os filhos menores que se tornem órfãos ou cujos pais desapareceram ou 

decaíram do poder parental. Surge em terceiro lugar, à curatela, como 

encargo atribuído a alguém, para reger a pessoa e administrar os bens 

maiores, incapazes, que não possam fazê-lo por si mesmos, com exceções 

do nascituro e dos maiores de 16 e menores de 18 anos. Note o julgado: 

 

“Interdição. Curatela. Constatação pericial da existência de 

doença ou deficiência mental. Fato que inviabiliza que a 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608887/artigo-1774-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10612517/artigo-1736-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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pessoa dirija a si mesma ou administrar seus bens. 

Decretação do ato intermediário”. (RT, 815/336). 

 

O caráter publicista, advém do fato de ser dever do Estado zelar pelos 

interesses dos incapazes. Tal dever, no entanto, é delegado a pessoas 

capazes e idôneas, que possam a exercer um múnus público, ao serem 

nomeadas curadoras. 

O caráter supletivo da curatela, em terceiro lugar, exsurge do fato de o 

curador ter o encargo de representar ou assistir o seu curatelado, cabendo 

em todos os casos de incapazes não suprida pela tutela. 

Supre-se a incapacidade, que pode ser absoluta e relativa conforme o 

grau de imaturidade, deficiência física ou mental da pessoa, pelos institutos 

da representação e da assistência. 

O artigo 120 do Código Civil preceitua que “os requisitos e os efeitos da 

representação legal são os estabelecidos nas normas respectivas”. No que 
concerne aos menores sob tutela, dispõe o artigo 1.747, I do Código Civil, que 

compete ao tutor “representar o menor, atè 16 anos, nos atos da vida civil, e 

assisti-lo, após essa idade, nos atos em que for parte”. 

O aludido dispositivo, aplica-se também, mutatis mutandis, aos 

curadores e curatelados, por força do artigo 1.774 do Código Civil, que 

determina a aplicação, à curatela, das disposições a tutela. 

A quarta característica da curatela, como visto, é a temporariedade, 

pois subsistem a incapacidade e a representação legal pelo curador, 

enquanto perdurar a causa da interdição; cessada a incapacidade, 

desaparecerão os motivos da interdição. 

A certeza da incapacidade, por fim, é obtida por meio de um processo 

de interdição, que é disciplinado nos artigos 747 e seguintes do Código de 

Processo Civil. Note o julgado: 

 

“Curatela. Nomeação de curador especial a maior idade. 

Inadmissibilidade se não houve declaração judicial acerca da incapacidade. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10722543/artigo-120-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10611565/artigo-1747-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10611528/inciso-i-do-artigo-1747-da-lei-n-10406-de-11-de-outubro-de-2168
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608887/artigo-1774-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10648266/artigo-747-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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Instituto que pressupõe interdição, visando essencialmente a defesa dos bens 

e da pessoa incapaz”. (RT 785/375). 

“Proibição de registro no cadastro imobiliário de imóvel alienado pela 

interditanda, antes de o juiz concluir se ela possui ou não capacidade plena 

para a administração de sua pessoa e de seus bens. Inadmissibilidade. 

Hipótese em que deve fazer constar no registro imobiliário a liturgia do 

imóvel”. (RT 760/377) 

A demanda visa a constituir o estado de interdição. Trata-se de 

providencia constitutiva. O magistrado decreta a interdição. A demanda tem 

por objetivo decretar a incapacidade de alguém. Visa-se a devida proteção 

aos que não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil. 

O estado incumbiu-se da proteção dos incapazes como um dever 

social, assumindo a curatela, a natureza de um múnus público. Curatelado ou 

o interdito é a pessoa submetida à curatela. 

Trazendo uma análise do presente instituto em outros ordenamentos 

jurídicos, existem os que estabelecem um só regime para a curatela, para 

qualquer tipo de enfermidade mental, como decorrência da interdição, 

enquanto outros estabelecem gradações, dependendo do nível da 

enfermidade. Entretanto, o sistema brasileiro estatuiu uma única forma de 

curatela, porém, com efeitos distintos, segundo o nível de discernimento do 

interdito. Na verdade, existe uma interdição absoluta para os atos da vida civil 

quando se trata de ausência total de discernimento podendo a curatela ser 

parcial e ter gradações nas hipóteses. Nosso ordenamento civil, não 

distinguiu entre as interdições propriamente dita, de cunho mais amplo, e as 

inabilitações para certos atos, como fazem certas legislações. 

O artigo 1.772 do Código Civil, agora revogado estabelecia os limites 

da curatela. O regime da curatela não é autônomo, pois vale de preceitos da 

tutela em vista os evidentes pontos em comum. Assim, o 

artigo 1.774 do Código Civil, determina que se aplicam à curatela disposições 

concernentes a tutela. Portanto, os curadores devem-se ater aos atos de 

administração, alguns subordinados a autorização judicial. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608957/artigo-1772-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608887/artigo-1774-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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Idênticas obrigações são exigidas do curador, mormente a prestação 

de contas. O mesmo sistema de escusas da tutela se aplica. O mesmo que se 

examinou cerca da garantia da tutela, remoção e dispensa se aplicam. 

Quem pode pedir a interdição? 

 

A curatela pode ser legítima, testamentária ou dativa. O cônjuge ou 

companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do 

outro, quando interdito, segundo o artigo 1.775 do Código Civil. Na falta de 

cônjuge, o curador legitimo são os pais. Na falta destes, os descendentes que 

se mostra mais apto, nos quais, os mais próximos precedem os mais remotos. 

Na falta das pessoas mencionadas, compete ao magistrado a escolha do 

curador dativo. 

Caso o curador for o cônjuge, e o regime de bens do casamento o de 

comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, salvo 

determinação judicial, conforme o artigo 1.783 do Código Civil. A curatela é 

uma modalidade de capitis deminutio, modifica o estado da pessoa. 

Reza o artigo 1.778 do Código Civil, dispõe que a autoridade do 

curador se estende à pessoa e bens, e aos filhos quanto menores e 

incapazes. 

 

Administração Provisória 

 

O Decreto n. 24.559/34, que estabelecerá normas de proteção à 

pessoa e aos bens dos deficientes mentais, criando no artigo 27, § 2º, a figura 

do administrador provisório. A ele incumbia receber as pensões, administrar 

os bens e tomar as providencias em favor dos deficientes mentais, enquanto 

não colocados sob o regime da curatela. 

Os Tribunais, com base nesse dispositivo, vinham procurando alargar o 

conceito, admitindo o administrador provisório para todas as modalidades de 

curatela. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608850/artigo-1775-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608340/artigo-1783-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608591/artigo-1778-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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De fato, a demora na conclusão do processo de interdição pode 

prejudicar o deficiente. Aliás, nada obsta ao magistrado, como regra geral, 

dentro de seu poder geral de cautela, tome qualquer decisão para a proteção 

de direitos. A nomeação de administrador provisório é uma delas. Nada 

impedindo, que o administrador provisório é uma delas. Nada impedindo, que 

o administrador provisório seja nomeado posteriormente curador. 

Aqueles que por causa duradoura não poderem exprimir sua vontade. 

Essa expressão, que consta no artigo 1.767, I, permite que se decrete 

a interdição de quem não possa exprimir sua vontade por causa transitória ou 

permanente. 

Trata-se portanto, de toda e qualquer causa que suprima a 

possibilidade de expressão de vontade do agente, ainda que transitoriamente. 

Assim, os indivíduos em estado de coma, em estado de inconsciência em 

razão de moléstia ou traumatismo, necessitam da nomeação de um curador 

enquanto não retornarem à plenitude de suas funções mentais. O prognostico 

favorável de que a pessoa recupere a consciência não pode fazer aguardar 

indefinidamente pela administração do patrimônio. 

Não há necessidade, também, de que o estado de deficiência mental 

seja contínuo, pois os chamados “löcidos intervalos” não obstam a interdição. 

Em princípio, a interdição dos que não possuem o necessário 

discernimento é total, atingido todos os atos da vida civil. Em virtude que a 

deficiência apresentar gradações, onde poderão exercer alguns atos da vida 

civil, onde o artigo 1.772 do Código Civil, ora revogado, dava o poder ao 

magistrado de delimitar que atos da vida civil o interditando poderia exercer. 

 

Da Lei 13.146/2015 

Com a edição desta Lei, a deficiência/ Enfermidade, em outras 

palavras, alienação mental, não é mais causa de incapacidade. Assim para 

apresentar a incapacidade de praticar atos da vida civil, é necessário provar a 

incapacidade para tal. Hoje não se presume a incapacidade, se presume a 

capacidade. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608957/artigo-1772-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/205855325/lei-13146-15
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Assim, hoje, conforme o artigo 4º do Código Civil, somente será 

considerados relativamente incapazes os que se encontrem entre 16 e 18 

anos, pródigos, ébrios e por fim os viciados em tóxicos. A relatividade se dá 

por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. Também 

caracteriza, relativamente incapaz, aquele que está em estado vegetativo. 

Hoje os absolutamente incapazes, conforme o artigo 3º do Código civil, 

de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) 

anos. 

Uma vez provado a incapacidade, seja total ou em parte, o 

artigo 166, I do Código Civil, os atos praticados por este são 

considerados nulo. 

Conforme o artigo 171, I do Código Civil, a pessoa que se apresenta 

intervalos lúcidos, o negócio jurídico efetuado por ela, é considerado anulável. 

No fim, a edição da lei supracitada, surgiu um novo instituto, que se 

denomina tomada de decisão apoiada, conforme o artigo 1.783-a do Código 

Civil, tem como base auxiliar os que possuem intervalos lúcidos, ou que por 

causa transitória ou permanente não poderem exprimir a sua vontade. 

 

 Vejamos a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que diz: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidência da República  

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10731052/artigo-4-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10731186/artigo-3-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10720189/artigo-166-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10720142/inciso-i-do-artigo-166-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10719466/artigo-171-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10719426/inciso-i-do-artigo-171-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608340/artigo-1783-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02


  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Razão Social: Instituto Alpha de Medicina para Saúde - CNPJ: 14.512.229/0001-10 

Endereço: Alameda Itapecurú, 645/ Sala 1.230, Alphaville -Barueri/SP CEP.: 06454-080 

Telefone: (13) 33227379 / (13) 33012383- E-mail: contato@alphainstituto.com.br 

Site: www.alphainstituto.com.br 

P
á

g
in

a
6

9
 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. 

 

 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

Parágrafo único.  Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3o do art. 5o da Constituição da República Federativa do 

Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e 

promulgados peloDecreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua 

vigência no plano interno. 

Art. 2o  Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 

uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas.   

§ 1o  A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:      (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art124
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IV - a restrição de participação. 

§ 2o  O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

Art. 3o  Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança 

e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso 

coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 

específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 

e inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 

seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 

comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 

entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 

tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 

participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e 

oportunidades com as demais pessoas; 
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f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 

auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos 

e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 

comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos 

em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou 

exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos 

os direitos e liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais 

como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 

distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 

abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações 

do planejamento urbanístico;   

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, 

de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais 

nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e 

pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, 

marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema 

Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o 

atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com 
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deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de condições de 

autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e 

individualizados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos 

com deficiência;   

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com 

deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 

procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades 

escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, 

em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos 

identificados com profissões legalmente estabelecidas; 

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal. 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4o  Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1o  Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de 

prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações 

razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2o  A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes 

de ação afirmativa. 

Art. 5o  A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento 

desumano ou degradante. 

Parágrafo único.  Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 

considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, 

com deficiência. 
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Art. 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 

adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou 

adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7o  É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de 

ameaça ou de violação aos direitos da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais tiverem 

conhecimento de fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem 

remeter peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8o  É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 

à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 

transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, 

à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da 

Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 

seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 

pessoal, social e econômico. 

 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

Art. 9o  A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam 

atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas; 
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IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no 

desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 

parte ou interessada, em todos os atos e diligências. 

§ 1o  Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos 

VI e VII deste artigo. 

§ 2o  Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por esta 

Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 10.  Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao 

longo de toda a vida.  

Parágrafo único.  Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade pública, 

a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 

medidas para sua proteção e segurança. 

Art. 11.  A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a se submeter a 

intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único.  O consentimento da pessoa com deficiência em situação de curatela 

poderá ser suprido, na forma da lei. 

Art. 12.  O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa com deficiência é 

indispensável para a realização de tratamento, procedimento, hospitalização e 

pesquisa científica. 

§ 1o  Em caso de pessoa com deficiência em situação de curatela, deve ser 

assegurada sua participação, no maior grau possível, para a obtenção de 

consentimento. 

§ 2o  A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência em situação de tutela 

ou de curatela deve ser realizada, em caráter excepcional, apenas quando houver 

indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com 
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deficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável com 

participantes não tutelados ou curatelados. 

Art. 13.  A pessoa com deficiência somente será atendida sem seu consentimento 

prévio, livre e esclarecido em casos de risco de morte e de emergência em saúde, 

resguardado seu superior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.   

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 

Art. 14.  O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com 

deficiência. 

Parágrafo único.  O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o 

desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, 

cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que 

contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua 

participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 

pessoas. 

Art. 15.  O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação 

multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, 

observadas as seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico e intervenção precoces; 

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, buscando o 

desenvolvimento de aptidões; 

III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas que possibilitem a 

plena participação social da pessoa com deficiência; 

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos diferentes 

níveis de complexidade, para atender às necessidades específicas da pessoa com 

deficiência;   

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência, inclusive na 

zona rural, respeitadas a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos 

territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 16.  Nos programas e serviços de habilitação e de reabilitação para a pessoa com 

deficiência, são garantidos: 

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para atender às características 

de cada pessoa com deficiência; 

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 
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III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e equipamentos 

adequados e apoio técnico profissional, de acordo com as especificidades de cada 

pessoa com deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que participem dos programas e 

serviços. 

Art. 17.  Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações articuladas para 

garantir à pessoa com deficiência e sua família a aquisição de informações, 

orientações e formas de acesso às políticas públicas disponíveis, com a finalidade de 

propiciar sua plena participação social. 

Parágrafo único.  Os serviços de que trata o caput deste artigo podem fornecer 

informações e orientações nas áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, 

de lazer, de transporte, de previdência social, de assistência social, de habitação, de 

trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção e 

defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa com deficiência 

exercer sua cidadania. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18.  É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos 

os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e 

igualitário. 

§ 1o  É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das 

políticas de saúde a ela destinadas. 

§ 2o  É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que 

regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos 

relacionados aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo 

temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3o  Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, 

especialmente em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida 

capacitação inicial e continuada. 

§ 4o  As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência 

devem assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;   
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II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer 

tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e 

qualidade de vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais; 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa 

com deficiência; 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares 

sobre sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de 

deficiências e agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no 

SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem 

como orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, 

insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5o  As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que 

participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para 

sua manutenção. 

Art. 19.  Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de deficiências 

por causas evitáveis, inclusive por meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto 

humanizado e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância alimentar e 

nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 

nutrição da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 

Art. 20.  As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a 

garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados 

aos demais clientes. 
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Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com deficiência 

no local de residência, será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de 

diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com 

deficiência e de seu acompanhante.   

Art. 22.  À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o direito 

a acompanhante ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde 

proporcionar condições adequadas para sua permanência em tempo integral. 

§ 1o  Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente pessoal 

junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo 

tratamento justificá-la por escrito. 

§ 2o  Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1o deste artigo, o órgão ou a 

instituição de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do 

acompanhante ou do atendente pessoal. 

Art. 23.  São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com 

deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores diferenciados por planos e 

seguros privados de saúde, em razão de sua condição. 

Art. 24.  É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos serviços de saúde, 

tanto públicos como privados, e às informações prestadas e recebidas, por meio de 

recursos de tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no 

inciso V do art. 3o desta Lei. 

Art. 25.  Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, devem 

assegurar o acesso da pessoa com deficiência, em conformidade com a legislação em 

vigor, mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de 

ambientação de interior e de comunicação que atendam às especificidades das 

pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental. 

Art. 26.  Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra a 

pessoa com deficiência serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de 

saúde públicos e privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além dos 

Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a pessoa 

com deficiência qualquer ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que 

lhe cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 
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Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema 

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 

físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a 

salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e 

de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, 

assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 

currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 

autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e 

em escolas inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o 

desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o 

acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia 

assistiva;   

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e 

de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar; 
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IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 

criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e 

continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento 

educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 

profissionais de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia 

assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;   

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação 

profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades 

concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

§ 1o  Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 

adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no 

cumprimento dessas determinações. 

§ 2o  Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na 

Libras;         (Vigência) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
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II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 

superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em 

Libras.        (Vigência) 

Art. 29.  (VETADO). 

Art. 30.  Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos 

pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, 

públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das 

Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos 

para que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de 

tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às 

necessidades específicas do candidato com deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 

adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, 

tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, 

mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação 

que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 

modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

Art. 31.  A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família 

natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em 

moradia para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em 

residência inclusiva. 

§ 1o  O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e 

a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência. 

§ 2o  A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no 

âmbito do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
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disponha de condições de autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados 

ou rompidos. 

Art. 32.  Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, 

a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de 

imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais para pessoa 

com deficiência; 

II - (VETADO); 

III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibilidade nas áreas de uso 

comum e nas unidades habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de 

adaptação razoável nos demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários acessíveis; 

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação de 

elevadores. 

§ 1o  O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será reconhecido à pessoa 

com deficiência beneficiária apenas uma vez. 

§ 2o  Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem ser 

compatíveis com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família. 

§ 3o  Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas unidades habitacionais 

reservadas por força do disposto no inciso I do caput deste artigo, as unidades não 

utilizadas serão disponibilizadas às demais pessoas. 

Art. 33.  Ao poder público compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto nos arts. 31 e 

32 desta Lei; e 

II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a política habitacional 

prevista nas legislações federal, estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos 

dispositivos sobre acessibilidade. 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 34.  A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas. 
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§ 1o  As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2o  A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 

remuneração por trabalho de igual valor. 

§ 3o  É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 

discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, 

seleção, contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no 

emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de 

aptidão plena. 

§ 4o  A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 

treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e 

incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades 

com os demais empregados. 

§ 5o  É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 

formação e de capacitação. 

Art. 35.  É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego promover 

e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no 

campo de trabalho. 

Parágrafo único.  Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 

autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação 

da pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando 

necessárias. 

Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

Art. 36.  O poder público deve implementar serviços e programas completos de 

habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com 

deficiência possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados 

sua livre escolha, sua vocação e seu interesse. 

§ 1o  Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1o do art. 

2o desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 

deficiência restaurar sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas 

capacidades e habilidades de trabalho. 
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§ 2o  A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à 

pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para 

exercício de profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento 

profissional para ingresso no campo de trabalho. 

§ 3o  Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação 

profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa 

com deficiência, independentemente de sua característica específica, a fim de que ela 

possa ser capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-

lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4o  Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação 

profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5o  A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer articuladas 

com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência 

social, em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou 

diretamente com o empregador. 

§ 6o  A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 

formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será 

considerada para o cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que por 

tempo determinado e concomitante com a inclusão profissional na empresa, 

observado o disposto em regulamento. 

§ 7o  A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com 

deficiência. 

Seção III 

Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

Art. 37.  Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 

colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 

termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as 

regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 

adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único.  A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer por 

meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 

inserção no campo de trabalho; 
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II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas da 

pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 

assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição 

de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil. 

Art. 38.  A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou 

privado para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta 

Lei e em outras normas de acessibilidade vigentes. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 39.  Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da política 

pública de assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo 

a garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do 

desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária, para a 

promoção do acesso a direitos e da plena participação social. 

§ 1o  A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste artigo, 

deve envolver conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e 

da Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças 

fundamentais no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por 

fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos. 

§ 2o  Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação 

de dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados 

básicos e instrumentais. 

Art. 40.  É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para prover 

sua subsistência nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
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Art. 41.  A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos da Lei Complementar no 142, de 8 de 

maio de 2013. 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

Art. 42.  A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao 

lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o 

acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e desportivas 

em formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam serviços 

ou eventos culturais e esportivos. 

§ 1o  É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa 

com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos 

direitos de propriedade intelectual. 

§ 2o  O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à 

superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, 

observadas as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio 

histórico e artístico nacional. 

Art. 43.  O poder público deve promover a participação da pessoa com deficiência em 

atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu 

protagonismo, devendo: 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por 

pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades de que trata este artigo; 

e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e atividades 

recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em 

igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 44.  Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de 

espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e assentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
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para a pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, 

observado o disposto em regulamento. 

§ 1o  Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo 

recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos 

corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e 

obstrução das saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade. 

§ 2o  No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses 

podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não 

tenham mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento. 

§ 3o  Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais que 

garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar 

proximamente a grupo familiar e comunitário. 

§ 4o  Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, rotas de 

fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de 

acessibilidade, a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 5o  Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem atender 

às normas de acessibilidade em vigor. 

§ 6o  As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de 

acessibilidade para a pessoa com deficiência.       (Vigência) 

§ 7o  O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao valor 

cobrado das demais pessoas. 

Art. 45.  Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se os 

princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, 

conforme legislação em vigor.      (Vigência)          (Reglamento) 

§ 1o  Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez 

por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade 

acessível. 

§ 2o  Os dormitórios mencionados no § 1o deste artigo deverão ser localizados em 

rotas acessíveis. 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9296.htm
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Art. 46.  O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras 

ao seu acesso. 

§ 1o  Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 

aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como integrantes desses 

serviços os veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário 

e a prestação do serviço. 

§ 2o  São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que houver 

interação com a matéria nela regulada, a outorga, a concessão, a permissão, a 

autorização, a renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de transporte 

coletivo. 

§ 3o  Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas de 

transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida 

pelo gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 47.  Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou 

privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos 

acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 

transportem pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidade, desde que 

devidamente identificados. 

§ 1o  As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por 

cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 

especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de 

acessibilidade. 

§ 2o  Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla 

visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos 

de trânsito, que disciplinarão suas características e condições de uso. 

§ 3o  A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às 

sanções previstas no inciso XVII do art. 181 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

§ 3º  A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às 

sanções previstas no inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro).             (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 

2016)      (Vigência) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art7
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§ 4o  A credencial a que se refere o § 2o deste artigo é vinculada à pessoa com 

deficiência que possui comprometimento de mobilidade e é válida em todo o território 

nacional. 

Art. 48.  Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 

instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser 

acessíveis, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

§ 1o  Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de 

sistema de comunicação acessível que disponibilize informações sobre todos os 

pontos do itinerário. 

§ 2o  São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos 

procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, 

de acordo com as normas técnicas. 

§ 3o  Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas de 

transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida 

pelo gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 49.  As empresas de transporte de fretamento e de turismo, na renovação de suas 

frotas, são obrigadas ao cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta 

Lei.       (Vigência) 

Art. 50.  O poder público incentivará a fabricação de veículos acessíveis e a sua 

utilização como táxis e vans, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

Art. 51.  As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez por cento) de seus 

veículos acessíveis à pessoa com deficiência. 

§ 1o  É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo 

serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência. 

§ 2o  O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais com vistas a possibilitar 

a acessibilidade dos veículos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 52.  As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) veículo adaptado 

para uso de pessoa com deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua 

frota. 

Parágrafo único.  O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio automático, 

direção hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem. 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53.  A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania 

e de participação social. 

Art. 54.  São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de outras normas 

relativas à acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela regulada: 

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de comunicação e 

informação, a fabricação de veículos de transporte coletivo, a prestação do respectivo 

serviço e a execução de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou 

coletiva; 

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autorização ou habilitação de 

qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização de recursos públicos, por 

meio de renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; 

e 

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo e de financiamento 

internacionais por entes públicos ou privados. 

Art. 55.  A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de 

transporte, de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da 

informação e comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos 

ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 

rural, devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referência as 

normas de acessibilidade. 

§ 1o  O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

§ 2o  Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser 

empreendido, deve ser adotada adaptação razoável. 

§ 3o  Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes 

ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e 

tecnológica e do ensino superior e na formação das carreiras de Estado. 

§ 4o  Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o 

apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão 

incluir temas voltados para o desenho universal. 

§ 5o  Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a adoção 

do desenho universal. 
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Art. 56.  A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações 

abertas ao público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas 

de modo a serem acessíveis. 

§ 1o  As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, de 

Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica de projetos, devem 

exigir a responsabilidade profissional declarada de atendimento às regras de 

acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes. 

§ 2o  Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto 

executivo arquitetônico, urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou 

permanentes e para o licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra 

ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade. 

§ 3o  O poder público, após certificar a acessibilidade de edificação ou de serviço, 

determinará a colocação, em espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo 

internacional de acesso, na forma prevista em legislação e em normas técnicas 

correlatas. 

Art. 57.  As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem 

garantir acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e 

serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 58.  O projeto e a construção de edificação de uso privado multifamiliar devem 

atender aos preceitos de acessibilidade, na forma 

regulamentar.               (Regulamento) 

§ 1o  As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo projeto e pela construção 

das edificações a que se refere o caput deste artigo devem assegurar percentual 

mínimo de suas unidades internamente acessíveis, na forma regulamentar. 

§ 2o  É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição de unidades 

internamente acessíveis a que se refere o § 1o deste artigo. 

Art. 59.  Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públicos, o poder público e 

as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serviços 

devem garantir, de forma segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e 

acessibilidade das pessoas, durante e após sua execução. 

Art. 60.  Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibilidade previstas em 

legislação e em normas técnicas, observado o disposto na Lei no 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, no 10.257, de 10 de julho de 2001, e no12.587, de 3 de janeiro de 

2012: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9451.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
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I - os planos diretores municipais, os planos diretores de transporte e trânsito, os 

planos de mobilidade urbana e os planos de preservação de sítios históricos 

elaborados ou atualizados a partir da publicação desta Lei; 

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e ocupação do solo e as 

leis do sistema viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e 

V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico. 

§ 1o  A concessão e a renovação de alvará de funcionamento para qualquer atividade 

são condicionadas à observação e à certificação das regras de acessibilidade. 

§ 2o  A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equivalente e sua renovação, 

quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade, é 

condicionada à observação e à certificação das regras de acessibilidade. 

Art. 61.  A formulação, a implementação e a manutenção das ações de acessibilidade 

atenderão às seguintes premissas básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva de recursos para 

implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envolvidos. 

Art. 62.  É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o recebimento 

de contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em formato acessível. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 63.  É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por empresas 

com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da 

pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme 

as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente. 

§ 1o  Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque. 

§ 2o  Telecentros comunitários que receberem recursos públicos federais para seu 

custeio ou sua instalação e lan houses devem possuir equipamentos e instalações 

acessíveis. 

§ 3o  Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2o deste artigo devem garantir, 

no mínimo, 10% (dez por cento) de seus computadores com recursos de 

acessibilidade para pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 

(um) equipamento, quando o resultado percentual for inferior a 1 (um). 
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Art. 64.  A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 63 desta Lei deve ser 

observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta 

Lei. 

Art. 65.  As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir 

pleno acesso à pessoa com deficiência, conforme regulamentação específica. 

Art. 66.  Cabe ao poder público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia fixa e 

móvel celular com acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, possuam 

possibilidade de indicação e de ampliação sonoras de todas as operações e funções 

disponíveis. 

Art. 67.  Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos 

seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Art. 68.  O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à edição, à 

difusão, à distribuição e à comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive 

em publicações da administração pública ou financiadas com recursos públicos, com 

vistas a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e 

à comunicação. 

§ 1o  Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a atualização 

de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades de educação e de 

bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de impedimento à 

participação de editoras que não ofertem sua produção também em formatos 

acessíveis.   

§ 2o  Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser 

reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias 

assistivas que vierem a substituí-los, permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação 

de caracteres, diferentes contrastes e impressão em Braille. 

§ 3o  O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a produção de artigos 

científicos em formato acessível, inclusive em Libras. 

Art. 69.  O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações corretas e 

claras sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de 

comunicação empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação 

correta de quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem como 
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sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com deficiência, em 

caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei no 8.078, 

de 11 de setembro de 1990. 

§ 1o  Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados na 

imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de 

comunicação abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a 

compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, 

a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do 

disposto nos arts. 36 a 38 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 2o  Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de 

bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 

acessível. 

Art. 70.  As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e demais 

eventos de natureza científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no 

mínimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei. 

Art. 71.  Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais eventos de natureza 

científico-cultural promovidos ou financiados pelo poder público devem garantir as 

condições de acessibilidade e os recursos de tecnologia assistiva. 

Art. 72.  Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a serem desenvolvidos 

com o apoio de agências de financiamento e de órgãos e entidades integrantes da 

administração pública que atuem no auxílio à pesquisa devem contemplar temas 

voltados à tecnologia assistiva. 

Art. 73.  Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com organizações da 

sociedade civil, promover a capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias 

intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia e 

legendagem. 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

Art. 74.  É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, 

estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que 

maximizem sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser renovado em 

cada período de 4 (quatro) anos, com a finalidade de: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art36
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I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de linhas de crédito 

subsidiadas, específicas para aquisição de tecnologia assistiva; 

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação de tecnologia assistiva, 

especialmente as questões atinentes a procedimentos alfandegários e sanitários; 

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção nacional de tecnologia 

assistiva, inclusive por meio de concessão de linhas de crédito subsidiado e de 

parcerias com institutos de pesquisa oficiais; 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de tecnologia 

assistiva; 

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos de tecnologia assistiva 

no rol de produtos distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos governamentais. 

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos 

constantes do plano específico de medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 

2 (dois) anos. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 

Art. 76.  O poder público deve garantir à pessoa com deficiência todos os direitos 

políticos e a oportunidade de exercê-los em igualdade de condições com as demais 

pessoas. 

§ 1o  À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser votada, 

inclusive por meio das seguintes ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os equipamentos 

para votação sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil 

compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a 

pessoa com deficiência; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a desempenhar quaisquer 

funções públicas em todos os níveis de governo, inclusive por meio do uso de novas 

tecnologias assistivas, quando apropriado; 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral obrigatória e 

os debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os 

recursos elencados no art. 67 desta Lei; 

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre que necessário 

e a seu pedido, permissão para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na 

votação por pessoa de sua escolha. 
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§ 2o  O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, inclusive 

quando institucionalizada, na condução das questões públicas, sem discriminação e 

em igualdade de oportunidades, observado o seguinte: 

I - participação em organizações não governamentais relacionadas à vida pública e à 

política do País e em atividades e administração de partidos políticos; 

II - formação de organizações para representar a pessoa com deficiência em todos os 

níveis; 

III - participação da pessoa com deficiência em organizações que a representem. 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 77.  O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 

inovação e a capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao 

trabalho da pessoa com deficiência e sua inclusão social. 

§ 1o  O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de conhecimentos e 

técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de deficiências e ao desenvolvimento 

de tecnologias assistiva e social. 

§ 2o  A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas 

mediante a criação de cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e a 

inclusão do tema nas diretrizes de áreas do conhecimento. 

§ 3o  Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e privadas 

para o desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para 

melhoria da funcionalidade e da participação social da pessoa com deficiência. 

§ 4o  As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente pelo 

poder público, com vistas ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 78.  Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimento, a inovação e a 

difusão de tecnologias voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às 

tecnologias da informação e comunicação e às tecnologias sociais. 

Parágrafo único.  Serão estimulados, em especial: 

I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação como instrumento de 

superação de limitações funcionais e de barreiras à comunicação, à informação, à 

educação e ao entretenimento da pessoa com deficiência; 

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a ampliar a acessibilidade 

da pessoa com deficiência à computação e aos sítios da internet, em especial aos 

serviços de governo eletrônico. 
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LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79.  O poder público deve assegurar o acesso da pessoa com deficiência à justiça, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, garantindo, sempre que 

requeridos, adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1o  A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em todo o processo 

judicial, o poder público deve capacitar os membros e os servidores que atuam no 

Poder Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 

segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos direitos da pessoa com 

deficiência. 

§ 2o  Devem ser assegurados à pessoa com deficiência submetida a medida restritiva 

de liberdade todos os direitos e garantias a que fazem jus os apenados sem 

deficiência, garantida a acessibilidade. 

§ 3o  A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as medidas necessárias à 

garantia dos direitos previstos nesta Lei. 

Art. 80.  Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis 

para que a pessoa com deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 

figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, partícipe da lide posta em 

juízo, advogado, defensor público, magistrado ou membro do Ministério Público. 

Parágrafo único.  A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao conteúdo de 

todos os atos processuais de seu interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 81.  Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos por ocasião da 

aplicação de sanções penais. 

Art. 82.  (VETADO). 

Art. 83.  Os serviços notariais e de registro não podem negar ou criar óbices ou 

condições diferenciadas à prestação de seus serviços em razão de deficiência do 

solicitante, devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 

acessibilidade. 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto no caput deste artigo constitui 

discriminação em razão de deficiência. 
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CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

Art. 84.  A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua 

capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1o  Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, 

conforme a lei. 

§ 2o  É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de 

decisão apoiada. 

§ 3o  A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva 

extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e 

durará o menor tempo possível. 

§ 4o  Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração 

ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano. 

Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza 

patrimonial e negocial. 

§ 1o  A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao 

matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

§ 2o  A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as 

razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

§ 3o  No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz 

deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou 

comunitária com o curatelado. 

Art. 86.  Para emissão de documentos oficiais, não será exigida a situação de curatela 

da pessoa com deficiência. 

Art. 87.  Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da 

pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério 

Público, de oficio ou a requerimento do interessado, nomear, desde logo, curador 

provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo 

Civil. 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 88.  Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em razão de sua 

deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
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§ 1o  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encontrar-se sob cuidado e 

responsabilidade do agente. 

§ 2o  Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é cometido por 

intermédio de meios de comunicação social ou de publicação de qualquer natureza: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 3o  Na hipótese do § 2o deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 

desobediência: 

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do material discriminatório; 

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na internet. 

§ 4o  Na hipótese do § 2o deste artigo, constitui efeito da condenação, após o trânsito 

em julgado da decisão, a destruição do material apreendido. 

Art. 89.  Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, remuneração 

ou qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido: 

I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou depositário 

judicial; ou 

II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de profissão. 

Art. 90.  Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas de saúde, entidades 

de abrigamento ou congêneres: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre quem não prover as necessidades básicas 

de pessoa com deficiência quando obrigado por lei ou mandado. 

Art. 91.  Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento de 

pessoa com deficiência destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões 

ou remuneração ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter 

vantagem indevida para si ou para outrem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido por 

tutor ou curador. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 92.  É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 

sistematizar e disseminar informações georreferenciadas que permitam a identificação 

e a caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 

barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§ 1o  O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e 

constituído por base de dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

§ 2o  Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos pela integração dos 

sistemas de informação e da base de dados de todas as políticas públicas 

relacionadas aos direitos da pessoa com deficiência, bem como por informações 

coletadas, inclusive em censos nacionais e nas demais pesquisas realizadas no País, 

de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

§ 3o  Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é facultada a celebração de 

convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com instituições públicas e 

privadas, observados os requisitos e procedimentos previstos em legislação 

específica. 

§ 4o  Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades fundamentais 

da pessoa com deficiência e os princípios éticos que regem a utilização de 

informações, devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei. 

§ 5o  Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utilizados para as 

seguintes finalidades: 

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para a pessoa 

com deficiência e para identificar as barreiras que impedem a realização de seus 

direitos; 

II - realização de estudos e pesquisas. 

§ 6o  As informações a que se refere este artigo devem ser disseminadas em formatos 

acessíveis. 

Art. 93.  Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos de controle interno e 

externo, deve ser observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com 

deficiência e das normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 94.  Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com deficiência 

moderada ou grave que: 
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I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei no 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre 

como segurado obrigatório do RGPS; 

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça atividade 

remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS. 

Art. 95.  É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os 

órgãos públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de 

condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese 

na qual serão observados os seguintes procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário 

com a pessoa com deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação de 

atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa 

finalidade. 

Parágrafo único.  É assegurado à pessoa com deficiência atendimento domiciliar pela 

perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço 

público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 

integre o SUS e pelas entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, 

quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de 

acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido. 

Art. 96.  O § 6o-A do art. 135 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 135.  ................................................................. 

........................................................................................ 

§ 6o-A.  Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir instruções 

aos Juízes Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de votação, de maneira a 

garantir acessibilidade para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

inclusive em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe dão acesso. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 97.  A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  .................................................................. 

........................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art135%C2%A76a.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
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§ 6o  Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 

aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 

relacionadas com a profissionalização. 

........................................................................................... 

§ 8o  Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do 

contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em 

programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em 

formação técnico-profissional metódica.” (NR) 

“Art. 433.  .................................................................. 

........................................................................................... 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com 

deficiência quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas 

e de apoio necessário ao desempenho de suas atividades; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 98.  A Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3o  As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, 

individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão 

ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos 

Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída há mais 

de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa pública e por 

fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa com 

deficiência. 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 8o  Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público 

ou privado, em razão de sua deficiência; 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou 

emprego público, em razão de sua deficiência; 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua 

deficiência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428%C2%A76.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art433i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art8.
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IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-

hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial expedida na 

ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil pública objeto desta Lei, quando requisitados. 

§ 1o  Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) 

anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço). 

§ 2o  A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de 

inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos 

públicos não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público 

pelos danos causados. 

§ 3o  Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa com 

deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com cobrança de 

valores diferenciados. 

§ 4o  Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a pena é 

agravada em 1/3 (um terço).” (NR) 

Art. 99.  O art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20.  ...................................................................... 

.............................................................................................. 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese 

ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 100.  A Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6o  ....................................................................... 

............................................................................................ 

Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser 

acessível â pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 43.  ...................................................................... 

............................................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm#art20xviii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art6p
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§ 6o  Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 

disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, 

mediante solicitação do consumidor.” (NR) 

Art. 101.  A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 16.  ...................................................................... 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave; 

............................................................................................ 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 

77.  ................................................................................................................................. 

§ 2o  .............................................................................. 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela 

emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou 

tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

................................................................................... 

§ 4o  (VETADO). 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 93.  (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); 

V - (VETADO). 

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) 

dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão 

ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário 

reabilitado da Previdência Social. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art43%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art16i...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art16iii...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art77%C2%A72ii....
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art93v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art93%C2%A71.
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§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as 

vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da 

Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades 

representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1o de maio de 1943. 

§ 4o  (VETADO).” (NR) 

“Art. 110-A.  No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, não 

será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com 

deficiência, observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.” 

Art. 102.  O art. 2o da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3o: 

“Art. 2o  ......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3o  Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais 

que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível â pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

Art. 103.  O art. 11 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso IX: 

“Art. 11.  ..................................................................... 

............................................................................................ 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação.” (NR) 

Art. 104.  A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3o  ..................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 2o  ........................................................................... 

.......................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art110a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8313cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8313cons.htm#art2%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art11ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

........................................................................................... 

§ 5o  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras; e 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no inciso II do § 5o do art. 

3o desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 

acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho.” 

Art. 105.  O art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 20.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

............................................................................................ 

§ 9o  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere 

o § 3o deste artigo. 

............................................................................................. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A75..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art66a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20%C2%A79.
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§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo 

familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 106.  (VETADO). 

Art. 107.  A Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1o  É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito 

de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, 

raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, 

entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 

adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.” (NR) 

“Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o desta Lei e nos dispositivos legais que 

tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as 

infrações ao disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 4o  ........................................................................ 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros legais; 

....................................................................................” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5o: 

“Art. 35.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5o  Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 3o da Lei 

no 10.741, de 1o de outubro de 2003, a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que 

tenha dependente nessa condição, tem preferência na restituição referida no inciso III 

do art. 4o e na alínea “c” do inciso II do art. 8o.” (NR) 

Art. 109.  A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2o  ........................................................... 

Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20%C2%A711
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM#art1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM#art3..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM#art4i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art35%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm#art3pix
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constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 

estabelecimentos privados de uso coletivo.” (NR) 

“Art. 86-A.  As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do 

art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de 

destinação e com placas informando os dados sobre a infração por estacionamento 

indevido.” 

“Art. 147-A.  Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em 

todas as etapas do processo de habilitação. 

§ 1o  O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 

subtitulação com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2o  É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato de 

sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas 

práticas e teóricas.” 

“Art. 154.  (VETADO).” 

“Art. 181.  ................................................................... 

.......................................................................................... 

XVII - ......................................................................... 

Infração - grave; 

.................................................................................” (NR) 

Art. 110.  O inciso VI e o § 1o do art. 56 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56.  .................................................................... 

........................................................................................... 

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos concursos 

de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios; 

............................................................................................. 

§ 1o  Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI 

do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) 

serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros 

e quatro centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art86a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art147a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9615consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9615consol.htm#art56vi.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9615consol.htm#art56%C2%A71...
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observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de 

convênios pela União. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 111.  O art. 1o da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 

obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 112.  A Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2o  ....................................................................... 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança 

e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso 

coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 

seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 

comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 

entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 

tecnologia da informação; 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm#art1..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art2i.
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IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não 

desempenhar as funções de atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais 

como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 

distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 

abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações 

do planejamento urbanístico; 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, 

de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais 

nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e 

pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, 

marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 

e inclusão social; 

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 

auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos 

e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 

comunicações; 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 

específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3o  O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 

espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art3.


  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Razão Social: Instituto Alpha de Medicina para Saúde - CNPJ: 14.512.229/0001-10 

Endereço: Alameda Itapecurú, 645/ Sala 1.230, Alphaville -Barueri/SP CEP.: 06454-080 

Telefone: (13) 33227379 / (13) 33012383- E-mail: contato@alphainstituto.com.br 

Site: www.alphainstituto.com.br 

P
á

g
in

a
1

1
1

 

acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da 

via pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à 

circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de 

vegetação.” (NR) 

“Art. 9o  ........................................................................ 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande 

circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente 

estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do 

pedestre.” (NR) 

“Art. 10-A.  A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum 

para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser 

indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas 

tècnicas pertinentes.” 

“Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer 

carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida.” 

Art. 113.  A Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o  ...................................................................... 

............................................................................................ 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições 

habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do 

mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público; 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 

locais de uso público; 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 41.  .................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3o  As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas 

acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art9p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art10a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art12a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art3iii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art3iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art41%C2%A73
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os passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com 

vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 

a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de 

maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de 

serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, 

correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de maneira integrada 

com os sistemas de transporte coletivo de passageiros.” (NR) 

Art. 114.  A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 3o  São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. 

I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

III - (Revogado).” (NR) 

“Art. 4o  São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

..................................................................................... 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade; 

............................................................................................. 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial.” 

(NR) 

“Art. 228.  ..................................................................... 

............................................................................................. 

II - (Revogado); 

III - (Revogado); 

............................................................................................. 

§ 1o  .............................................................................. 

§ 2o  A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições com 

as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” 

(NR) 

“Art. 1.518.  Até a celebração do casamento podem os pais ou tutores revogar a 

autorização.” (NR) 

“Art. 1.548.  ................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art3.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art228%C2%A71
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I - (Revogado); 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 1.550.  .................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1o  .............................................................................. 

§ 2o  A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade núbia poderá contrair 

matrimônio, expressando sua vontade diretamente ou por meio de seu responsável ou 

curador.” (NR) 

“Art. 1.557.  ................................................................ 

............................................................................................ 

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável que não 

caracterize deficiência ou de moléstia grave e transmissível, por contágio ou por 

herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência; 

IV - (Revogado).” (NR) 

“Art. 1.767.  .................................................................. 

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade; 

II - (Revogado); 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

IV - (Revogado); 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 1.768.  O processo que define os termos da curatela deve ser promovido: 

............................................................................................. 

IV - pela própria pessoa.” (NR) 

“Art. 1.769.  O Ministério Público somente promoverá o processo que define os termos 

da curatela: 

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual; 

............................................................................................ 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas mencionadas no inciso II.” 

(NR) 

“Art. 1.771.  Antes de se pronunciar acerca dos termos da curatela, o juiz, que deverá 

ser assistido por equipe multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” 

(NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1548i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1548%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1557iii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1768.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1768iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1769.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1769i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1769iii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1771.


  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Razão Social: Instituto Alpha de Medicina para Saúde - CNPJ: 14.512.229/0001-10 

Endereço: Alameda Itapecurú, 645/ Sala 1.230, Alphaville -Barueri/SP CEP.: 06454-080 

Telefone: (13) 33227379 / (13) 33012383- E-mail: contato@alphainstituto.com.br 

Site: www.alphainstituto.com.br 

P
á

g
in

a
1

1
4

 

“Art. 1.772.  O juiz determinará, segundo as potencialidades da pessoa, os limites da 

curatela, circunscritos às restrições constantes do art. 1.782, e indicará curador. 

Parágrafo único.  Para a escolha do curador, o juiz levará em conta a vontade e as 

preferências do interditando, a ausência de conflito de interesses e de influência 

indevida, a proporcionalidade e a adequação âs circunstãncias da pessoa.” (NR) 

“Art. 1.775-A.  Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz poderá 

estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa.” 

“Art. 1.777.  As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 receberão todo o apoio 

necessário para ter preservado o direito à convivência familiar e comunitária, sendo 

evitado o seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR) 

Art. 115.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 

Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada” 

Art. 116.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III 

Da Tomada de Decisão Apoiada 

Art. 1.783-A.  A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com 

deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha 

vínculos e que gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão 

sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações necessários para 

que possa exercer sua capacidade. 

§ 1o  Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência e 

os apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser 

oferecido e os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo 

e o respeito â vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem apoiar. 

§ 2o  O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser 

apoiada, com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto 

no caput deste artigo. 

§ 3o  Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, 

assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá 

pessoalmente o requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1772.
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§ 4o  A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, 

sem restrições, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5o  Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar 

que os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, 

sua função em relação ao apoiado. 

§ 6o  Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, 

havendo divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá 

o juiz, ouvido o Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7o  Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir as 

obrigações assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar 

denúncia ao Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8o  Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a 

pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9o  A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo firmado 

em processo de tomada de decisão apoiada. 

  10.  O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo de 

tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado â manifestação do 

juiz sobre a matéria. 

  11.  Aplicam-se â tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições 

referentes â prestação de contas na curatela.” 

Art. 117.  O art. 1o da Lei no 11.126, de 27 de junho de 2005, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1o    assegurado â pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o 

direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e 

em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, 

desde que observadas as condições impostas por esta Lei. 

............................................................................................. 

§ 2o  O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições 

do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional 

com origem no território brasileiro.” (NR) 

Art. 118.  O inciso IV do art. 46 da Lei no 11.904, de 14 de janeiro de 2009, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “k”: 

“Art. 46.  ...................................................................... 

........................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm
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IV - .............................................................................. 

........................................................................................... 

k) de acessibilidade a todas as pessoas. 

.................................................................................” (NR) 

Art. 119.  A Lei no 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B.  Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez por 

cento) das vagas para condutores com deficiência. 

§ 1o  Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor 

com deficiência deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente. 

§ 2o  No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste 

artigo, as remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.” 

Art. 120.  Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de governo, a elaboração de 

relatórios circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos estabelecidos por força 

das Leis no 10.048, de 8 de novembro de 2000, e no10.098, de 19 de dezembro de 

2000, bem como o seu encaminhamento ao Ministério Público e aos órgãos de 

regulação para adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo único.  Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser 

apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 121.  Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta Lei não excluem os já 

estabelecidos em outras legislações, inclusive em pactos, tratados, convenções e 

declarações internacionais aprovados e promulgados pelo Congresso Nacional, e 

devem ser aplicados em conformidade com as demais normas internas e acordos 

internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único.  Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa com deficiência. 

Art. 122.  Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta Lei ao 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e às empresas de pequeno porte, previsto no § 3o do art. 1oda Lei Complementar 

no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 123.  Revogam-se os seguintes dispositivos:      (Vigência) 

I - o inciso II do § 2o do art. 1o da Lei no 9.008, de 21 de março de 1995; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm#art46ivk
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm#art12b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art1%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art1%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9008.htm#art1%C2%A72ii
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II - os incisos I, II e III do art. 3o da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 124.  O § 1o do art. 2o desta Lei deverá entrar em vigor em até 2 (dois) anos, 

contados da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 125.  Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, a partir da entrada 

em vigor desta Lei, para o cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2o do art. 28, 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6o do art. 44, 48 (quarenta e oito) meses; 

III - art. 45, 24 (vinte e quatro) meses; 

IV - art. 49, 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126.  Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da Lei no 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995. 

Art. 127.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194o da Independência e 127o da República. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art3i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art228ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1548i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1557iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1776
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1780
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art2%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art28%C2%A72i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art44%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8989.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8989.htm#art9
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Ressaltamos que a coordenação do Instituto deverá ter ciência no caso 

de substituição do curador, informar imediata e formalmente o responsável por 

este controle.  

 

Recurso em caixa 

 

Será disponibilizado um fundo de caixa em cada SRT para possíveis 

ocorrências ou reposição de pequenos itens de uso diário quando necessário;  

 

 

8. GESTÃO DE PESSOAS 

 

Processo de Contratação 

Contratação dos profissionais, por processo seletivo, que garanta a 

seleção de candidatos adequados ao perfil pretendido, para atuar no 

desenvolvimento das ações de desinstitucionalização e atividades ligadas a 

rede de cuidados e acompanhamento terapêutico, apoio, controle e avaliação 

das atividades dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRTs); 

O processo contemplará uma etapa de análise de currículo e entrevista, 

preferencialmente com a participação do Supervisor das Residências 

Terapêuticas/ Área Técnica da Saúde Mental/SMS para o qual a vaga se 

destina. 

O Processo seletivo para contratação de funcionários, o qual deverá 

contemplar uma etapa de análise de currículo e entrevista, com a participação 

do Coordenador do CAPS e/ou membro da equipe da Supervisão Técnica de 

Saúde e/ou Coordenadoria Regional de Saúde para a qual se destina a vaga 

no SRT II.  

A gestão de pessoas ou recursos humanos de uma organização ou 

qualquer natureza é assunto estratégico e desafiador, visto que muitos são os 

preceitos, ambientes e teorias para seu melhor desempenho.  
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São as pessoas que gerenciam, controlam, executam tarefas e 

processos. Portanto, nota-se que, independentemente de qual seja o tipo da 

organização e os seus objetivos, o sucesso das mesmas depende muito do 

investimento nas pessoas que ali trabalham, com a identificação, treinamento e 

desenvolvimento. 

A Gestão de Pessoas enfrenta ainda alguns desafios como alinhar as 

pessoas às estratégias da organização; reter talentos (desenvolver as 

potencialidades das pessoas); e principalmente, buscar o comprometimento do 

líder (gestor) com a gestão de pessoas, entre outros. Desse modo, as 

tendências de gestão de pessoas para os próximos anos, estão relacionadas 

às preocupações dos gestores com a área de Recursos Humanos. 

O sistema de Recursos Humanos é composto basicamente pelas 

funções de recrutamento ou captação, seleção, treinamento, desenvolvimento 

e retenção: remuneração e benefícios. 

Os temas mais diretamente derivados da Psicologia e Sociologia dizem 

respeito a expectativas e atitudes em relação ao trabalho, motivação, 

participação, liderança, comunicação, conflito, poder, influência, qualificação, 

produtividade. Temas mais atuais consideram o estudo do poder e cultura 

organizacional, novas formas de organização do trabalho, qualidade de vida no 

trabalho, práticas de envolvimento dos trabalhadores, comprometimento dos 

níveis gerenciais, ligação entre a estratégia empresarial e de recursos 

humanos. 

Considera-se que até então o modelo de gestão de recursos humanos 

mais praticados é aquele que tem ampla influência da Administração Científica 

de Taylor e da Escola das Relações Humanas, que buscou basicamente 

adaptar as pessoas ao sistema de trabalho taylorista. É mais caracterizado por 

um modelo de "Controle", baseado numa relação de trabalho de baixa 

confiança. Este tem sido o modelo dominante, a despeito dos 

desenvolvimentos teóricos da escola humanista, sócio técnica, e de 

desenvolvimento organizacional que enfatizam o enriquecimento de cargos e o 

desenvolvimento do potencial humano. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Qualidade_de_Vida_no_Trabalho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Qualidade_de_Vida_no_Trabalho
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São chamados recursos humanos o conjunto dos empregados ou dos 

colaboradores de uma instituição. Mas o mais frequente deve chamar-se assim 

à função que ocupa para adquirir, desenvolver, usar e reter os colaboradores 

da instituição. O objetivo básico que persegue a função é alinhar as políticas de 

RH com a estratégia da organização. 

É a aplicação de um conjunto de conhecimentos e técnicas 

administrativas especializadas no gerenciamento das relações das pessoas 

com as organizações, com o objetivo de atingir os objetivos organizacionais, 

bem como proporcionar a satisfação e a realização das pessoas envolvidas. 

Os temas mais diretamente derivados da Psicologia e Sociologia dizem 

respeito a expectativas e atitudes em relação ao trabalho, motivação, 

participação, liderança, comunicação, conflito, poder, influência, qualificação, 

produtividade. Temas mais atuais consideram o estudo do poder e cultura 

organizacional, novas formas de organização do trabalho, qualidade de vida no trabalho, 

práticas de envolvimento dos trabalhadores, comprometimento dos níveis 

gerenciais, ligação entre a estratégia empresarial e de recursos humanos. 

Considera-se que até então o modelo de gestão de recursos humano 

mais praticado é aquele que tem ampla influência da Administração Científica 

de Taylor e da Escola das Relações Humanas, que buscou basicamente 

adaptar as pessoas ao sistema de trabalho taylorista. É mais caracterizado por 

um modelo de "Controle", baseado numa relação de trabalho de baixa 

confiança. Este tem sido o modelo dominante, a despeito dos 

desenvolvimentos teóricos da escola humanista, sócio técnica, e de 

desenvolvimento organizacional que enfatizam o enriquecimento de cargos e o 

desenvolvimento do potencial humano. 

É chamado recursos humanos o conjunto dos empregados ou dos 

colaboradores de uma organização. Mas o mais frequente deve chamar-se 

assim à função que ocupa para adquirir, desenvolver, usar e reter os 

colaboradores da organização. O objetivo básico que persegue a função é 

alinhar as políticas de RH com a estratégia da organização. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Qualidade_de_Vida_no_Trabalho
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No Brasil, o profissional responsável pela área de Recursos Humanos na 

empresa usa o código CBO 142205 Gerente de Recursos Humanos (e 

sinônimos). A formação técnica dos profissionais de Recursos Humanos é nível 

superior, e o certificado de conclusão do curso é registrado no Conselho 

Regional de Administração (CRA), para obterem a carteira profissional. 

 

8.1. Sistema de Gestão de Pessoas 

 

A gestão de pessoas se divide em: 

 Provisão de recursos humanos; 

 Aplicação de recursos humanos; 

 Recompensar pessoas; 

 Manutenção de recursos humanos; 

 Desenvolvimento de recursos humanos; 

 Monitoração de recursos humanos. 

 

Processo de provisão consiste em abastecer a empresa com mão de 

obra qualificada. Refere-se ao recrutamento e seleção de pessoal. 

Planejamento de recursos humanos é o processo de decisão a respeito 

dos recursos humanos necessários para atingir os objetivos organizacionais, 

dentro de determinado período de tempo. Trata-se de antecipar qual a força de 

trabalho e talentos humanos necessários para a realização a ação 

organizacional futura. O planejamento estratégico de Recursos Humanos deve 

ser parte integrante do planejamento estratégico do instituto e deve contribuir 

para o alcance dos objetivos da empresa, incentivando o alcance dos objetivos 

individuais de cada pessoa. 

 

8.2. Comunicação como benefício da Gestão de Pessoas 

 

A comunicação é primordial no processo de gestão de pessoas. O uso 

da comunicação correta pode garantir uma melhor adesão dos recursos 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Regional_de_Administra%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Regional_de_Administra%C3%A7%C3%A3o
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humanos nas ações da organização, evitando erros de interpretação e de 

avaliação. Com o grande acesso à tecnologia e com a rapidez com que a 

mesma é propagada, a comunicação por esse meio em prol da gestão de 

pessoas é muito utilizada e solicitada para a melhoria, manutenção e solução 

às diversas situações.  

Devendo ser a comunicação no Instituto muito importante para auxiliar 

que seus membros construam boas relações interpessoais, as quais 

possibilitem melhor convivência e compreensão acerca de seus companheiros. 

O ambiente deve ser, portanto, harmonioso e cooperativo, ou seja, é 

importante existir sintonia entre os membros da organização. De acordo com 

relatório do CTCP (2016), a comunicação interna tem papel fundamental no 

desenvolvimento de uma identidade e cultura organizacionais, criando 

referências aos comportamentos dos membros do Instituto. 

É verificado que o primeiro ponto importante na comunicação em 

empresas, é sua consonância com o planejamento estratégico que será 

adotado, é importante conhecer a visão e a estrutura da empresa, para 

transmitir aos colaboradores, clientes, parceiros, entre outros, as ideias da 

instituição.  

Pois, a maneira como é feita a comunicação com os colaboradores, 

influencia na forma em que reagirá a alguma mudança ou objetivo da 

instituição, o envolvimento e a indiferença são dois opostos que têm suas 

motivações nos mesmos fatores, dependendo de suas exposições, o indivíduo 

pode pender para determinado lado (CTCP, 2016). 

“ [...] torna-se fundamental envolver todos os stakeholders, isto é, todos 

aqueles que, de alguma forma, desempenham cargos de liderança e/ou 

influência. São eles quem melhor sabem comunicar e influenciar os restantes 

colegas, informando-os, criando aceitação e alinhando-os com a mudança e os 

interesses da empresa.” (CTCP, 2016, p.10) 

Segundo Vieira, Ikissima, Gomes e Assis Júnior (2004), esta boa relação 

que um bom sistema de comunicação cria, permite que os funcionários deixem 

de se destacar – apenas – pelo profissionalismo, mas também se destacam 
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pelo trabalho em conjunto e pelo auxílio aos companheiros, o sentido de equipe 

ganha força. 

A comunicação correta entre os colaboradores, também traz o sentido 

de igualdade quando transmitida além de uma só camada hierárquica, sem 

distinções por cargo ou setor de atuação, pois mantém que todos compartilhem 

suas ideias. Além disso, os meios eletrônicos para comunicação devem ser 

utilizados como ferramentas, mas não pode sobrepor o contato pessoal 

(SILVEIRA, 2006). 

Além da comunicação básica, troca de informações, uma forma de 

comunicação que é valorizada na instituição é o feedback, que é um processo 

de retroinformação, ou seja, envolve as ações e respostas sobre elas, em 

relação à ações que foram negativas para o instituto e/ou individualmente, 

serve como um meio de orientar uma melhoria e ajudar na tomada de decisões 

melhores, no futuro. 

Se a boa comunicação é importante e facilita o desenvolvimento das 

atividades, falhas na comunicação podem atrapalhar no desenvolvimento de 

todos, falta de informações ou as informações transmitidas de maneiras 

erradas podem causar transtornos e levar a instituição ao descrédito, tanto em 

âmbito interno quanto externo. 

Ainda segundo Jacomini (2011), grande parte das falhas de 

comunicação está relacionada aos meios de comunicação desapropriados, 

portanto é importante que a instituição invista em meios de comunicação 

adequados e em treinamentos para seus funcionários se adaptarem aos 

mesmos. Esta comunicação com qualidade só tem a trazer bons frutos à 

equipe, pois reduz conflitos, evita perda de tempo e aumenta a produtividade. 

 

8.3. Gestão de pessoas: serviço privado x público 

 

Uma organização do setor público difere em muito de uma organização 

do setor privado. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Setor_p%C3%BAblico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Setor_privado
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Cohen (2003) afirma que, dependendo do tipo de trabalho que os 

colaboradores da organização realizem, com ou sem interação social direta, os 

resultados vão depender necessariamente da representação social resultante. 

8.4. Desenvolvimento de Liderança 

 

O objetivo primário da delegação é conseguir que o trabalho seja feito 

por outra pessoa. Não apenas tarefas simples como ler instruções e girar uma 

alavanca, mas também a tomada de decisões e mudanças que dependem de 

novas informações. Com delegação, seu pessoal tem a autoridade para reagir 

a situações sem ter que consultá-lo a todo instante. 

A arte de saber delegar é cada vez mais uma necessidade dentro de 

uma organização, principalmente no que se refere à sua gestão. 

Delegação é, fundamentalmente, confiar sua autoridade a outros. Isto 

significa que eles podem agir e tomar iniciativas independentes; e que eles 

assumem responsabilidade com você na realização das tarefas. Se algo dá 

errado, você também é responsável uma vez que você é o gerente; o truque é 

delegar de tal modo que coisas sejam feitas para não dar errado. 

Para habilitar uma pessoa para fazer um determinado trabalho, você 

deve assegurar que: 

 ela sabe o que você quer; 

 ela tem a autoridade para fazer isso; 

 ela sabe como fazer isso. 

Esses três fatores dependem de: 

 se comunicar claramente a natureza da tarefa; 

 a extensão de sua descrição; 

 as fontes de informações e conhecimento relevantes. 

Abaixo temos um comparativo do antigo modelo de liderança e do 

modelo atual, mais próximo e mais participativo com as atividades de 

toda a sua equipe: 

Líder do passado 

 Ser um chefe 
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 Controlar as pessoas 

 Centralizar a autoridade 

 Estabelecer os objetivos 

 Dirigir com regras e regulamentos 

 Confrontar e combater 

 Mudar por necessidade e crise 

 Ter um enfoque "eu e meu departamento" 

Líder do futuro 

 Ser um coach e facilitador 

 Empowerment 

 Distribuir a liderança 

 Conciliar visão e estratégia 

 Guiar com valores compartilhados 

 Colaborar e unificar 

 Ter um enfoque mais amplo 

 Ter um enfoque de "minha empresa" 

Papel estratégico do novo líder Mercado estável 

 As empresas  

 Abordagem de linha de montagem a respeito da estratégia 

 Maximizam controle interno e ordem 

 Protegem-se contra a variação auditoria e disciplina 

 Tem lutas de poder entre níveis e unidades 

 Papel do líder  

 Definir táticas e definir o orçamento 

 Controlar o desempenho de indivíduos e atitudes 

 Tomar ação corretiva quando a conduta está fora do esperado 

 Tomar decisões consistentes com a estratégia geral da empresa 

Mercado em constante mudança 

 As empresas  

 Abordagem de contingência a respeito da estratégia 

 Maximizam velocidade, flexibilidade e inovação 

https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Combater&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mercado_de_trabalho
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 Protegem-se contra a obsolescência e ignorância 

 Tem altos níveis de comunicação, colaboração e inovação entre 

níveis. 

 Papel do líder  

 Interpretar a realidade emergente 

 Focalizar os recursos existentes de uma forma eficiente 

 Desenvolver e promover novas capacidades em resposta às 

mudanças 

 Facilitar criação, captação e disseminação de conhecimento 

 

Todas estas habilidades expressam a importância na valorização do 

capital humano, possibilitando não somente o desenvolvimento de suas 

potencialidades, mas também da superação dos seus limites. 

 

8.5. Politica de Recursos Humanos 

 

 A Administração Hospitalar na moderna visão empresarial aponta para 

a importância da relação que se estabelece entre a instituição, seus 

profissionais e seus usuários. Coloca em evidência questões relacionadas aos 

Recursos Humanos (RH) e a qualidade dos serviços prestados, passando a ser 

fundamental quando a instituição hospitalar está preocupada não só com 

resultados financeiros, mas e, principalmente, com a questão da qualidade de 

seus serviços. 

O conceito de Recursos Humanos parte do princípio de que o quadro de 

pessoal é um componente fundamental para que o Instituto Alpha de Medicina 

para Saúde atinja seus objetivos de maneira eficiente e integrada, e sem 

dúvida deve estar cada vez mais atrelado aos valores da Instituição e deve 

ocupar posição estratégica no Plano de Desenvolvimento Organizacional. 

Para que o objetivo da instituição tenha mais possibilidade de ser 

alcançado o mais próximo do ideal é necessário estabelecer uma competente e 

eficaz política de RH. Isso significa investimentos e principalmente 
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recomposição integral de conhecimento organizacional tanto operacional como 

gerencial. 

A proposta para uma política de recursos humanos integrada deve ser 

baseada na modernização e melhoria da base organizacional do sistema de 

recursos humanos, bem como adotar os princípios fundamentais em relação 

aos parâmetros de educação continuada nos programas de capacitação e 

qualificação dos funcionários; manter o quadro de pessoal em adequadas 

condições de formação e constante atualização profissional, como suporte 

essencial aos objetivos de melhoria continua dos procedimentos produtivos e 

gerenciais de forma a melhorar e modernizar as condições de trabalho. 

Para construção desta política é importante conhecer o perfil do quadro 

de funcionários da empresa e por meio deste propor possíveis políticas que 

deverão ir de encontro aos objetivos e necessidades da organização.  

 

8.6. Recrutamento e Seleção 

 

A Instituição realizará a contratação de pessoal por meio de análise 

curricular, entrevistas e dinâmicas de acordo com a necessidade. 

Referente os Cargos e Salários, em respeito à legislação em vigor, bem 

como aos Direitos do Trabalhador, a Entidade se baseia nas Convenções 

Coletivas de cada categoria. 

Recrutamento e seleção dos profissionais de saúde, previstos em 

contrato, necessários para compor as equipes de saúde objetivando a 

cobertura estabelecida pelo gestor público: 

 Utilização de critérios exclusivamente técnicos na contratação de 

pessoal, observando as normas legais e previdenciárias; 

 Integração institucional; 

 Administração de pessoal e avaliação da frequência dos funcionários 

contratados; 

 Gestão dos salários, benefícios e encargos sociais; 

 Capacitação e educação permanente: 
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 Introdutório; 

 Serviço de segurança e medicina do trabalho. 

 

8.7. Procedimento de Contratação 

 

Todos os profissionais serão contratados pelo regime da Constituição 

das Leis Trabalhistas (CLT), respeitando um período inicial de experiência de 

45 dias, prorrogável por mais 45 dias, bem como respeitados os acordos 

coletivos de cada categoria. De acordo com a necessidade do serviço poderá 

haver flexibilidade no horário (banco de horas). Alguns profissionais, 

dependendo do grau de dificuldade, poderão ser contratados como pessoa 

jurídica (PJ). 

 

8.8. Registro e Controle de Pessoal 

 

O controle dos funcionários se dará por meio de Ponto Eletrônico 

biométrico, que gera folha de ponto individual por funcionário deixando 

registrado ali todas as ocorrências pertinentes. 
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Entre tantos outros motivos, o controle de ponto manual se faz 

necessário que o responsável pelo RH da Instituição leve muito tempo 

consolidando todas as informações dos cartões ou folhas de ponto em uma 

planilha para que os dados sejam analisados, além de ser um sistema frágil, 

onde muitas vezes os colaboradores deixam para fazê-lo uma vez por semana 

ou até mesmo uma vez por mês, colocando horários exatos (e às vezes iguais) 

em todos os dias. 

Já o controle de ponto biométrico é capaz de consolidar os dados 

automaticamente em um software, que facilita o Registro e cadastramento de 

novos funcionários, agiliza o fechamento mensal da folha de ponto e traz maior 

confiabilidade ao processo.  

 

Educação Permanente 

 

Quanto ao plano anual de educação permanente será desenvolvido pela 

coordenação do Instituto junto à equipe técnica de saúde mental a ser 

composta por indicação da SMS no prazo estipulado (até 3 meses após 

assinatura do TERMO de prestação de serviços). 

O plano deverá desenvolver processos de trabalho que busquem a 

redução de danos como estratégia de cuidado.  

Quanto à estratégia de cuidados serão ministrados treinamentos 

bimestrais aos cuidadores e responsáveis técnicos quanto à atenção, cuidados, 

necessidades, estarão vinculados ao CAPS ou outro dispositivo ambulatorial, 

com apoio matricial em saúde mental. 

 

8.9.  A Educação Permanente no desenvolvimento do apoio Institucional 

 

A educação permanente em saúde precisa ser entendida, ao mesmo 

tempo, como uma ‘prática de ensino-aprendizagem’ e como uma ‘política de 

educação na saöde’. Ela se parece com muitas vertentes brasileiras da 

educação popular em saúde e compartilha muitos de seus conceitos, mas 
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enquanto a educação popular tem em vista a cidadania, a educação 

permanente tem em vista o trabalho. 

Cada organização vive seus cenários políticos, onde atores sociais 

específicos, com ações, interesses e poderes distintos, compõem seu próprio 

jogo social. Por isso, e por suas características inovadoras, os arranjos de 

Apoio Institucional desenvolvem-se de forma muito singular em cada 

organização. Nesse contexto, a Educação Permanente apresenta-se como a 

principal ferramenta do Apoiador, tanto para promover ampliação da 

capacidade de reflexão e de análise dos coletivos, quanto para tornar possível 

a sua própria formação no cotidiano do seu processo de trabalho. 

 Sentir a necessidade de mudança é uma condição indispensável para 

que um gestor ou trabalhador da saúde mude ou incorpore novos conceitos e 

ferramentas à sua prática. Essa necessidade não pode ser imposta e deve ser 

proveniente de um profundo questionamento sobre a suficiência de sua 

maneira de fazer ou pensar seu processo de trabalho no enfrentamento dos 

desafios cotidianos. 

 Considerando as características apresentadas sobre o 

desenvolvimento do Apoio Institucional como modo de inovar a gestão do SUS, 

identifica-se a Educação Permanente como a principal estratégia utilizada 

pelos Apoiadores para estimular mudanças de práticas na gestão e no cuidado 

em saúde. A Educação Permanente em Saúde, segundo Ceccim (2005, p. 

976), “constitui estratègia fundamental âs transformações do trabalho no setor 

para que venha a ser lugar de atuação crítica, reflexiva, propositiva, 

compromissada e tecnicamente competente”. 

 Educação Permanente em Saúde é, portanto, um conceito estratégico 

para qualificação da gestão e da assistência, pois toma como matéria prima as 

práticas reais de profissionais reais em ação na rede de serviços. 

 Processos de Educação Permanente baseiam-se em metodologias 

ativas de ensino, como a aprendizagem significativa e a problematização. 

Nesse sentido, o aprender e o ensinar incorporam-se no cotidiano das 

organizações e do trabalho tendo como referência as necessidades das 
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pessoas (sejam trabalhadores, gestores ou usuários), colocando-as como 

protagonistas dos processos de mudanças em suas realidades. 

 Conforme Ceccim e Ferla (2009), na Educação Permanente, existe a 

troca e o intercãmbio, o “estranhamento” e a “desacomodação” com os saberes 

e as práticas que estejam vigentes em cada lugar. Diante disso, o Apoiador, ao 

lançar mão dessa estratégia para ativar coletivos em processos de mudança, 

deve considerar que todos (inclusive ele) são, ao mesmo tempo, educandos e 

educadores; apoiadores e apoiados. 

 O Apoio Institucional, alicerçado no pressuposto da Educação 

Permanente, promove a pró-atividade dos trabalhadores, estimula a sua 

criatividade e propicia um campo fértil de produção de conhecimento em suas 

vivências marcadas por fracassos, sucessos, dificuldades e aprendizados. 

 A educação permanente em saúde precisa ser entendida, ao mesmo 

tempo, como uma ‘prática de ensino-aprendizagem’ e como uma ‘política de 

educação na saöde’. Ela se parece com muitas vertentes brasileiras da 

educação popular em saúde e compartilha muitos de seus conceitos, mas 

enquanto a educação popular tem em vista a cidadania, a educação 

permanente tem em vista o trabalho. Este item está mais detalhado na parte de 

Recursos humanos. 

Acerca da implementação e organização das Políticas de Educação 

Permanente, será disposta nos moldes da portaria do Ministério da Saúde nº 

278/2014. 

 

9. CONSIDERAÇÕES 

 

A Proposta apresentada pelo Instituto Alpha de Medicina para Saúde 

para o atendimento às SRTs de Osasco vem de experiências adquiridas em 

todo o serviço já realizado pelo Instituto ALPHA de forma objetiva  em outros 

municípios nos serviços de saúde. 

Através da resolutividade das equipes nas Unidades pela incorporação 

de recursos humanos qualificados e de tecnologia adequada, o Instituto Alpha 

almeja também um olhar voltado para o morador como um todo, não apenas 
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para a sua condição de saúde, mais principalmente na humanização do 

atendimento aos mesmos que é um processo vivencial necessário, tendo em 

vista que são pessoas que já vivenciaram muito sofrimento. 

 

Através do desenvolvimento de ações que fortalecem a formação dos 

profissionais e qualifique a gestão estratégica dos serviços, será ofertado um 

atendimento eficaz e de qualidade ao usuário das SRTs de Osasco. 

 

Portanto o alcance da principal meta que é a melhoria da atenção ao 

morador em todos os seus aspectos, tendo como principal premissa a 

humanização nos serviços contemplados por esta proposta. 

 

A proposta financeira segue anexo a este documento. 
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                                                                           Diretor Presidente 

                                                                              Instituto Alpha de Medicina para Saúde 


